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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Previdência Social

OBJETO:
ContÍatação de empresa paÍa E1aboÍação da Avaliação Atuarial e Nota
Técnica Atuarial mo 2023, para atender as necessidades da Secretaria de
Previdência Social.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO a importância e a r,aÍllÍeza das agões e atividades
desenvolvidas diariamente pela Secretaria Municipal de Previdência, órgão
gestor do Regime Próprio de Preüdência Social do MunicÍpio de Capela
do Alto Alegre;
CONSIDERANDO que nos termos do panágrafo único de art. 9o da Lei
Municpa n'689, de 31 de dezembro de 2020, caberá à Secretaria Municipal de
Previdência, a administração os ÍecuÍsos financeiros e dos planos de
beneÍicios e de custeio do Regime Próprio de de Preüdência Social do
Município de Capela do Alto Alegre, bem como os processos e
procedimentos a eles vinculados;.
CONSIDERANDO que, nos termos do inicio VI, do art. 15, Lei
Municipal no 689, de 31 de dezembro de 2020, paru o desenvolvimento de
suas atividades, a Secretaria Municipal de Previdênci4 na ausência de
servidores de carreia poderá contrataÍ adminisftadores de carteiras de
investimentos, consultores técnicos e outros serviços necessiírios; e,

CONSIDERANDO ainda, a obrigatoriedade de Elaboração da Avaliação
Atuarial e Nota Técnica AtuaÍial ano 2023, em cumprimento do quanto
previso no inciso I, do art. 1o, da Lei Federal n' 9.117198, aú. 3o, da
Portaria MF n'46412018, e arts. 81 e 994nciso III, da Lei Municipal n"
689. de 31 de dezembro de 2020. ,/

f,SPECIFICAÇÕES
DOS ITENS Conforme Anexo

VALORESTIMADO: R$ 9.000,00 (Nove mi@ais) ,/
PRÂZOPARAEXECU O DOS SERVI 03 meses

CIO WE DONASCIMENTO
Ges dência Social

Em:2410212023

ANALISE DO GESTOR:
Após análise da conveniência da conhatação pretendida e con
delibero pelo(a):

da necessidade da aquisição acima

( ) Àrquivamento da solicitação.
( ) Abertura de orocesso Administrativo objetivando pnítica de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na Lei Federal 14.13312021 e itagão pelos Depa(aÍnentos:
1 - ConLíbil para a indicação de recursos de o o ntfuia para fazer face à despesa;
2 - ao exame da Assessoria Jurídica q
contratação pretendida.

ia, ou não, dos requisitos legais exigidos para a

LTVEIRA DO NASCIMENTO
da Previdência Social

CIO

EM:24/0212023

/



PREFEITURA MU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos para a
Contratação de empresa para Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial ano 2023,
para âtender as necessidâdes da Secretaria de Previdência Social.

i.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da con ivo instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contratação
Atuarial ano 2023, para a der as necessid
Adminishação preocupou-se realizar um pro
estipulação de critérios aferi daquali

2.2. Assim, sugere-se
especificado, sob
economicidade e
consideração, con
no presente caso, a eco an

3.1. Os serviços obj

3.2. Os serviços dev
contados a partir d ra do

e

faz-se necessária em vista da
Atuarial e Nota Técnica

de ência Social, para tanto, a
ão custo-beneÍicio mediante a

o do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em
ecendo, portanto,

de 3 (Tr€s) meses,
em e com a proposta

e Prêstação dos Serviços no

tante não o aceitara e

or, sob pena de
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de dispense de lici
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l§l*§e ffijru"trtt

a economr
ederal no I

isando

e

servl
TAD

c a a

iodeC
L

de

snodn

4.I. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executaros serviços
dentro das especificagões exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;

'..)'', ':i



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do conhato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;

4.1 .6. NotificaÍ, paÍ escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prnzo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de creditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços recurses necessários ao prefeitoc
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitar os acrescimos e
Prefeitura Municipal de Capela

4.2.3. Responsabilizar-se por
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
provocados par ineficiência ou

4.2.5. Manter durante a
de habilitação e qualifi

4.2.6. Responder
de força maior, ap
de 48 (quarenta e

4.2.7. Nâo transferir a
subcontratâr qual
ou na minuta de

4.2.8. Responsabili
taxas, fretes, seg

incidir na execução to;

4.2.9. Submeter-se-á a tod
contrato, independente da

4.2.10. RepaÍar, corflglr, rem

stos pela administração da
l*i 14.l33l2l;

vidos aos seus empregados no

to Alegre/BA e./ou a terceiros,
s assumidas.

todas as condições

ia de motivo
TANTE no prazo

gações assum idas, nem
ermo de Referência

fiscais, comerciais,
cidam ou venham a

anexos, que integram este

I ou em paÍe, os serviços
da ou dos materiais

)

e

efetuados em que se

empregados, a critério
rificarem

4.2.11. Utilizar em executados, de

conformidade com as noÍrn rgor;

5.1. A gestilo e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
Previdência Social, o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, inscrito na matrícula sob o no 006244, Í€spectivamente, aos
quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a

Administração.

5.2. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

necessário a regularizâção das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontaÍnentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contratagão deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será deÍinido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l'do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da con sl classificagão do nível de acesso,a
sem prejuízo da divulgação d
elaboração das propostas. Co

Será selecionado o fomecedor
global, desde que apÍesente a

7.1. HABILITAÇÃ

ações necessárias para a
le inkrno e extemo.

a menor proposta por valor

d mentos:

se tratando de
consolidada e, no

7.1.1. A Habili
a) Registro

Ju se

com

t

b) Ato Consti
sociedades
caso de soci
adm inistrad

c) inscrição do
d) Decreto de a

ato de regi
asslm o exrgl

to
a

7.2. REGTJLARIDN)E
7.2.1. A Regularidade eT a

de eleição de seus

em exeÍcrcro;
ento no país, e

quando a atividade

tações dos seguintes

documeotos:

a) Prova de inscri CNPJÂ,ÍF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

73. QUALIFICACAO TECIT{ICA:

7.3.1. A eualificação Técnica será comprovada mediante a apresentaçío dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade p€rtinente e compatível em características'- 
qu-iidod"i 

" 
p.-oi 

"o. 
ó objeto da licitaçao, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas j urídicas de direito público ou privado'

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

I seguinte dotação orçamentiíria:

9.1. A conhatagão as leis, decretos,

regulamentação, licáveis ao objeto

da contratação, incl

I 9.2. Na elaboração do obj coma toda a legislação

municipa[, estadual,

Códigos, leis,

Normas brasile
Normas regu

Outras normas aPlicá

Parà efeito desta
global é de: R$ 9

ilidade do preço

000,00 ,q

do Alto Alegre/BA,24 deFevercho de2023.

FUNDOMUNI E PRDVIDÊNCIA SOCIAL

FONTErPRÇ
t,

UNIDADE

rços 1.802.0000[',:r""2002§
tecl

l0l6- Fundo MuniciPal
de Previdência Social.

r.í
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R$ 9.000,00R$ 3.00,0003

Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota

Técnica Atuarial ano 2023, para atender as

necessidades da Secretaria de Previdência

Social

Mrárcio Wel liveira do Nascimento

1

I



BRPREV
ATUÁRl(Xi

Seu futuro,
nosso compromisso

o

o

Proposta conrerciaI c

A p re, se ntacào in st it ucio na I



rlrslilucíonal

o
Através deste documento. apresentaremos

brevemente os valores e missão de nossa empresa

A BrPrev Assessoria e Consultoria AtuariaI atua

no mercado de regimes próprios de previdência

socia[, entidades de previdência complementar

fechadas, ptanos de saúde, modelagem estatística e

perícias técnicas atuariais. Somos uma equipe jovem,

competente, inquisidora e profíssiona[ com muita

experiência de Mercado.

Temos como missão ser referêncía nacionaI em

serviços atuariais. Espero que você venha fazer

parte dessa caminhada. Como promessa, nos

prontif icamos a atendê-tos com o methor de nossas

capacidades.

Atencio samente,

Pabto B.M. Pinto
Sócio Diretor

Atuário MIBA - 2.454

Mauricio Zorzi
Sócio Diretor

Atuário MIBA - 2.458
CPÂ .10

Estatístico

BRPREV§ 2
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Sempre sermos
melhores hoje do
que fomos ontem.

Prestar serviço de consuttoria e auditoria

atuarial com respon sabitidade e seguranç4,

oferecendo sotuções que superem as

expectativas dos ctientes, objetivando a total

transparência e confiança.

Comprometimento com o ctiente, qualidade

na execução dos serviços, responsabi[idade

sociaI e integridade são os valores que estão

presentes na rotina de execuçáo dos serviços

e pautam nossa empresa. Tendo como

pitares estes valores, temos certeza que nos

consotidaremos como referência nacionaI em

prestação de serviços atuariais.

Aos nossos clientes fazemos a promessa de

utilizar ao máximo nossa capacidade e esforço

para atendê-tos da methor maneira possívet,

respeitando os princípios éticos e morais.

-( )./ir tu ro p(,,'l pn{'(' tirlrrelc.s g rrc .sc

pre per(tnt Itoit, prt ru clc.-
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coÚ^ef cí,.1

Porto Alegre, 12 dê Janeiro de 2023

Regime Próprio de Previdência Social de

Capela do Alto Alegre-Bahia

Esta proposta comeÍcial tem o objêtivo de apresêntar as p'rincipsis corÉições

para a elaboraçáo da Avaliagáo Atuarisl do ano 2023, exercício 2022, bem como

DISPONIBILIZAçÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE BASE DE

DADOS.

A PROPOSTA POSSUI VALIDADE DE .I2O DIAS.

í. OBJETO

Elte servlço delenvolye-se attevét dor eeguinto iteno:

AVAL|AçÃO ATUARIAL 2023/ Exerclcio 20Zl

De obrigatoriêdade anual, compôe.se p6bs itêns A, B, C, D e E descritos âbaixo Todos o§ ponto6

de acordo com os Íequisitos mínimos definidoo pêla PoÍtaria no 146712022:

A Base Cadartrel
o Análise da consistência e da compl€tude da base câdesúal dos servidores de acordo coíÍl G

parâmêtros estabelecuos peh Pottal.a 1-48712022, como:
. Análbe de Parâmêtrc Minimos de qualidede;

. AdequaÉo doe aÍquivos ftente ao leieute mínimo êstebelecido pela Poíade 1.4671120221

. SugesÉo de possíveis melhorias e eventual nêcessidade de ÍêalizaÉo do Cerco
PrevidencÉrio, o qual é obrigatório â câda 5 anos:

. Envio para o ente íederativo da basê de dados ulilizada paÍa o erquivamento da mesrna.

B. AYalieção Atuarial

Relatório da Avaliaçáo Atuariâl êm consonância total com a portaria 1.46712022. Resumidamente:

. Consonârrcia com a Notra Técnica e Plano de BeneÍicios atêstando o equilíbrio financeiro e

atuarial considerando todos os bênêficios a concedêr e concêdidos na data da avaliação;

. DôscÍiçáo das hipóteses atuariais a sêÍeín utilizadas de acordo com o relatório de adeÍêÍrcie

das hiÉteses alóm dos paÉmêtros minimG êspêcíficos;
. DêscÍi(Éo dos Critérios técnicos utilizados para a correçáo da base da dado§ e itens

complêmonteres;
o Perspec{ivas do altêração futura no pêrfil e na composÇáo da massa de seguradG ativos;

. PÍoieçõ€s AtuaÍiab de Acordo com a LC 101/2000:

. ltens descritos na poÍtarh 1.46712022 (premissas de elegibilidade, crmparativo de gastoG

efetivados frentê aG gastos pÍoje{adG, quantitativo das fúuras êlêgibilldsdes, píemissa

quanto ao recêbimênto do ebono de permerÉncia)i
. Propor Plano de Custêio de acordo com a avalkÉo atuaÍial;
. Ehborer plano dê amoítizaçáo pera eveÍÍtual déficit atuarial apresentedo as difererÉes

metodologhs cobertã (Limite do déficit atuarial, PÍazoo p€Ímitidos) atondendo os itens

rêqueridos pêle legislação vbente;

BRPREV(ry 5



coÚ^ercíal

. Analisar o custeio administÍelivo verffEando a eventuel necessidadê de aumento necêssário;

. DêscÍever G critérios adotados pare a composiçáo familier e seus eventuais impect6;

. Apurar as provisões matemáicas para as demonstr4ôes contábeb observadas as noÍmas de
contabilidad6 aplicáveis ao Setor Público;

. DescriÉo dos Custos pâÍe at eposentadorias concedllas até a promulgaçáo da Em€nda

Constitucional no 20, de 15 de dezêmbro de 1998 € Emenda Corctitucionel no 10312019;

. lndicará 6 valorês dos custos, dos coÍnpromissc ftrturos do plano de bêneÍiciG do RPPS, sues

necessidades de custeio e o resultado atuarial e os risco6 quê possam comproíneter a sofuência

e liquidez do plano de beneflcios;
. Cálculo de Compensação Prêvidenciárie de acordo com a portarb vig6ÍIte;

. Demonstrativo de Duraçáo do Passivo de acordo coÍn a portaria vigont€:

o Oêfinir o rosultado atuar'rel do RPPS, apurando os custc normal e suplementar e 06

compromissos do plano de beneÍicios do regime para estabelecer o plano de custeio de equiltbíio

. DescriÉo dos pÍocedimentos para e Oscilaçáo de Risco e Reversáo dos BenêÍÍcios Celcubdos
por CapitalizaÉo e RCC rêspêctivamentê;

. Índicas de SituaÉo Previdênciárie;

. DemonstÍetivo de viabilidade do plano de custeio que obsêÍva a estrúura de elementos minimos

afém dos demais itens esp€cificados na portaria 1.467nO22

G. Nota Técnica Atuarial
o Elaboraçáo do Relatório da Nota Técnica Atuarial contemphrÉo os itÕns dispostos ne portaÍie

1.467t2022.

D. Fluroo atuaíl.is
Eleboração dos Fluxos Atuariaís de Acordo com os parâmgtros êstaboleckJ $ ne qoÍ16,ila 1 .87 ngn

E. OêmonstÍativo do Re3ult do de Avaliaçào Afuerial
. Elaboraçáo e envio do Demonstrativo do Resultádo de AveliaÇáo Atuariel - DRAA de acordo coíl os

parâmetros estabelêcidos pels portaria no 1167n022

BRPRâ/§



cor^ercial

SOFTWARE DE GERENCIAflENTO DE DADOS:

. Suporte no gerênciemento da base de dados do cálculo atuarial:

. Suportê técnico e tÍeinamefito nas quostóês de naturezâ têcnológix do sistême eín

horário comercial e dies útois;

. O soft,vare disponibilizado deveÉ ter siro desênvofuido com tecnologie WEB, sem

limitaçáo de usúrios cadasf«bs. Para gerenciamento e gêstão do Regime PrópÍb de
Previdência Socbl (RPPS) deverá ser disponibilizado senhas de acesso para

administradorês do município com &esso â todo6 os câdastÍc de forma a gerantir o
pleno control€ no acompanhameÍrto do procêsso.

. lmportação/exporteçáo da base de dados dos seNilores Atúos, Aposentados (inetivos)

e pensionistas do municlpio, no§ tayouts da SPREV PARA AUTOMAÇÃO DE BASE Do
CÁLCULO ATUARIAL.

. Sbtoína criptogrefado e nos padr&s de sxigênciâ da LGPD.

. SbteÍna pode sêr acessado p€lo cêlular de brma êxpansiva possibilitando o
Íecedastramonlo do seÍvidor de brma indôpenderÍe ou com euxílio do administredoÍ do

municÍpio.
. Na modalklade em qu€ o aoosso é feito rêmoto à phtaforma, oÍeroce tecnologia de

reconhecimênto f;aciel.

. Todos 06 dados devem sêr atualizados de forma conslaÍÍe conformê mo/imênteçáo de

servitores, por exemplo: Sêrvklor ativo sê eposenlou ou o mesmo gerou uma peílsáo.

SêÍvidor ativo foi êxonerado. Sêrvidor aposefitado gerou uma pensáo. Servidor ativo

mudou de cargo, entrê outras situaçóês exigidas p6lo município.

2, Valol

Os honoÉrbs prevbtos fixaram-se eín R$ 6.000,00 (seis mil rêeis), pagos após a conclusáo dos

servk;os.

BRPREV(ry 7
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De antemão, agradecemos o tempo dispendido

peta teitura de nossa proposta, pois tempo é

um dos ativos mais vatiosos atuatmente.

lndepe nde ntem ente das decisões tomadas,

gostaríamos de deseiar sucesso e boa sorte nas

empreitadas presentes e futuras em que você

esteja engajado ou venha a se engajar. Se vier a

optar por nossos serviços, ficaremos fetizes em

trabathar com vocês durante um [ongo perÍodo

e nos comprometemos em reatizar o melhor

serviço dentro de nossas capacidades.

-f ürrpos.sít,el ltrtrer l,roqrc's!r() senI

lrrrrírurçn e, qu(ttt ttittt t'rtrtsctltta tttudut'

rr si nrtsrtto, rttirt tttuclu coisu ttlqunut,-

George Eernard Shaw

BRPREV(ry 8
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GESTORUTVI

PROPOSTA COMERCIAL
avalraÇÃo ATUARTAL

Ao Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS de

CAPETA DO AITO ATEGRE



Prezado(a) Senhor(a),

Gestor(a)

Tendo por base a legislação vigente, encaminha-se esta Proposta

Comercial de Avaliação Atuarial 2O23, ao RPPS do Município de

CAPEIA DO AITO AIEGRE, bem como se apresenta o escopo dos

trabalhos a serem executados para o RPPS.

tr
GESTORiJI,'I

Porto Alegre, 13 de janeiro de 2023

)



tr,GESTORUMI

A Gestor Um Consuttoria Previdenciária é uma empresa

devidamente registrada no lnstituto Brasiteiro de Atuária - lBA,

dedicando-se ao atendimento de Pessoas Jurídicas, Pessoas

Físicas, Regimes Próprios de Previdência SociaI e Fundos de

Pensão, prestando serviços de natureza atuariat e

administrativa, estudos de impacto nos ptanos de carreira,
compensação previdenciária, recomendações e assessoria

para o excetente funcionamento do RPPS.

A empresa conta com profissionais de comprovada experiência

no mercado de previdência púbtica, diferenciando-se peta

formação e capacitação profissionaI de seus co[aboradores,

com mais de 20 anos de experiência. ALém disso, a empresa
prioriza peta transferência de conhecimento, reatizando cursos

e treinamentos na área previdenciária - gestão de ativos e
passivos - vottados para Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas,

Regimes Próprios de Previdência Social. e Fundos de Pensão.

GÉSIORUM
tr 3



L.L.2

1.1.3

7.7.4

1.1.5

1.1.6

7.7.7

1.1.8

1.1.9

Do objeto desta Proposta Comercial

de Consultoria Atuarial:

1.1 Avatiação Atuariat 2023
A Avatiação Atuarial ordinária será reatizada de acordo com os

critérios e especificações exigidos peta Secretaria de Previdência,

constantes na PoÉaria MTP n" 1.46712022, e suas respectivas lnstruções
Normativas, contemptando o que segue:

1.1.1 Avatiação Atuarial ordinária com data focat em 31 de dezembro, para

apuração das Reservas Matemáticas (Provisões), apresentação do
Resuttado Atuarial (superáviV déficit técnico] e sugestão do respectivo
Ptano de Custeio, conforme a Portaria MTP n" L.46712022, com base na

metodologia estabetecida na Nota Técnica Atuarial. do RPPS,

devidamente homotogada peta Secretaria de Previdência Sociat (SPREV);

Preenchimento e envio do Demonstrativo dos Resuttados da Avatiação
Atuaria[ (DRAA), e demais informações à Secretaria de Previdência SociaI

- SPREV, conforme a Portaria MTP n" 1.46712022;

Quando necessário, etaboração da Nota Técnica Atuariat (NTA),

conforme a Portaria MTP n" 1.46712022:

Etaboração das projeções atuariais com base no fluxo de receitas e

despesas do RPPS, de acordo com a Portaria MTP n" L.16712O22t

Apresentação do Demonstrativo de Duração do Passivo, de acordo com

a Portaria M'fP n" 1.46712022, para apuração do prazo médio do fluxo
de pagamentos de benefícios do RPPS;

Tratamento da Base de Dados do RPPS, com os ajustes estatísticos
necessários, para envio ao RPPS e Secretaria de Previdência, conforme
dispõe a PoÉaria MfP n" 1.167t2O22;
Confecção e envio do Relatório de Avatiação Atuarial com os resuttados
apurados, com parecer atuarial conctusivo a respeito do ptano de custeio
e demais informações, de acordo com a Portaria MTP n" L.46712O221

Assessoramento para respostas às noüficações originadas peta

Previdência SociaI e para apontamentos do TribunaI de Contas do Estado-

Apresentação do ReLatório AtuariaI contendo os resuttados da Avatiação
Atuariat, na modatidade ON-LlNE, conforme prévio agendamento.

tr
GESTORUII
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Dos Cronogramas de trabalho

5.2 Dos serviços cotados

5.2.7 Para o cumprimento dos itens 1.1.1 e 1.1.2 o prazo máximo será 30
dias após o recebimento da base de dados de que trata o item 1.1.6;

5.2.2 Para o cumprimento dos itens 1.1.3 a 1.1.5 e 1.1.7 o prazo máximo
será 31 de março de cada ano, desde que a base de dados de que

trata o item 1.1.6 seja fornecida até 3O de outubro de cada ano:

5.2.3 Para cumprimento do item 1.1.8 o prazo é a vigência do contrato
(12 meses).

Da Execução e Orçamentos

Os trabathos serão executados peta Gestor Um Consuttoria
Previdenciária - CNPJ 43.739.72410001 -04.

Os vatores dos honorários para o desenvotvimento dos trabathos

mencionados, ao Município de CAPETA DO AITO ALEGRE, serão:

1) Aval.iação Atuarial 2023 Apresentação ON-LINE
Vaton RS 10.500,00 (dez mit e quinhentos reais)

Responsabitidades Técnicas:

1) Serviços Jurídicos e de Gestão Administraüva - ROSANA SEGER:

advogada, pós-graduada em Direito Municipat e em Previdência
PúbLica, especiatista em Previdência do Servidor Púb[ico, atuante no
assessoramento a Regimes Próprios de Previdência desde 1997,
ministrante de cursos nas áreas de benefícios previdenciários e
gestão de RPPS.

2) Serviços Atuariais e de Gestão Atuariat - JOEL FRAGA DA SILVA:
atuário, pós-graduado em Auditoria e Perícia, Consuttor de Vatores
Mobitiários - CVM, especiatista em previdência púbtica e privada,

atuando como atuário e consuttor previdenciário desde 1998 junto
aos RPPS, professor em cursos de pós-graduação FAPA (Porto

tr
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Ategre/RS), UNITOLEDO (Araçatuba/SP) e IMED (Porto Al.egre/RS),
patesúante em diversos eventos ABIPEM, ANEPREM E AGIP.

Estão inctusos nos valores desta Proposta Comercial todos os

encargos decorrentes da prestação dos serviços conforme a [egistação

vigente e serão pagos mediante apresentação de nota fiscat.

Esta Proposta Comerciat de Consuttoria tem prazo de vatidade de
120 (cento e vinte) dias. GESTOR UM

CONSULTORIA
PREVIDENCIARIA

LTDA:4373912210001M

A§sinàdo de forma digitalpor
GEÍOR UM CONSULTORIA
PREVlDENOARIA

LIDA4373912il{m104
Dador: 2023.01.13 l52Cl5 {3'00'

Gestor Um Consultoria Previdenciária Ltda
cNPl 43.7 39. 124/000 1 -04

I5
GESTORUI.,l 6



Outros Serviços que podem ser cotados com a Gestor Um
Consultoria:

1. Consuttoria de lnvestimentos ao RPPS;

2. Etaboração da Potítica de lnvestimentos e DPIN;
3. Etaboração do DAIR Mensat;
4. Ptataforma Web;
5. Desenvotvimento estudo ALM - Asset LiabitiÇ

Management (Gerenciamento de Aüvos e Passivos para
RPPS);

6. Avatiações e Estudos Atuariais;
7. Gestão Atuariat;
8. Assessoria Administrativa (Legistação);

9. Assessoria para aposentadoria do servidor (CTC do INSS,
averbações, aposentadoria especiat, pareceres de
enquadramento, etc.)

L0. Compensação Previdenciária;
1L. Demonstrativos Obrigatórios (DRAA e DIPR);
t2. lmplementaçãoda Previdência Comptementar;
13. Reestruturação da Unidade Gestora;
\4. lmptantação do Programa Pró-Gestão do RppS.

Benefícios que podem ser oferecidos aos segurados do
RPPS (deve ser solicitado cotação):

1. Pal.estra/Curso sobre Educação Financeira;
2. Patestra sobre Aposentadoria.

tr'
GESTORUI"l
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Porto Alegre, RS,
Av. Protásio Alves 2854, sala 502.
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AvolioçÕo Atuoriol

Ao Regime Proprio

de Previdêncio Sociol de

Copelo do Alto Alegre - BA



A
A Athena Atuarial é uma empresa

devidamente registrada no lnstituto Brasileiro de Atuária - lBA,

dedicando-se ao atendimento de Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas,

Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de Pensão, prestando

serviços exclusivos de natureza atuarial, estudos de impacto nos planos

de caneira, compensação previdenciária, censo previdenciário,

recomendação e aconselhamento para o excelente funcionamento do

RPPS. A empresa conta com profissionais de comprovada experiência no

mercado de previdência pública, diferenciando-se pela formação,

capacitação, dinamismo e clareza em seus posicionamentos. Além dlsso,

a empresa prima pela transferência de conhecimento, realizando cursos e

treinamentos de educação atuarial voltados para Pessoas Jurídicas,

Pessoas Físicas, Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de

Pensão.

2
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1.

1.1

Do objeto desb hopctr Comerdal:
Ay.llaÉo AilaÍl.l 2023 (data b.se 31112120221:

A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios e

especificaçoes exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na PortaÍia MF

no 1.467, de 02/06/2022, e suas respectivas lnstruções Normativas, contemplando
o que segue:

RealizaÇão da avaliação atuarial anual com data base em 3111212022,

contemplando a apuÍação das Reservas Matemáticas, o Resuhado Atuarial
(superáviV déficittécnico) e o respectivo Plano de Custeio, seguindo a metodologia
estabelecida na Nota Técnica Atuarial aprovada e Íegistrada pela Secretaria de

Previdência Social (SPREV);

Fornecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Benefícios e Conceder e

Concedidos, no prazo eslabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado, paÍa o

tempestivo registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;

Elaboração, se necessáÍio, de Nota Técnica Atuarlal (NTA) em atendimento ao que

dispoe o Art. 241 da Portaria MPS no 1 .46712022;

Construção dos Fluxos atuariais projetados de receitas e despesas do RPPS, para

fins de preenchimento do DemonstÍativo de Resuhados da Avaliação Atuarial
(DRAA) e LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias, conforme dispõe o Art. 241 da

Portaria MPS no 1.67 12022;

Elaboração do Demonstrativo de DuÍação do Passivo para apuração do valor médio,

em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos lÍquidos de benefícios do RPPS, em

conformidade com o § 30 do Art. 35 da Portaria MPS no 1.46112022;
Tratamento, aiustes estatÍsticos (quando for o caso) e envio da Ease de Dados para

o RPPS e Secretaria de Previdência;

Elaboração de Relatório de Avaliação Atualial contemplando todos os resultados
apurados, paÍecer técnico e indicações do atuário responsável para

estabelecimento ou manúenção do plano de custeio, conforme o que dispõe o Art.

ó6 da Portaria MPS no 1 .467 12022;

Elaboração do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação AtuaÍial (DRAA), bem

como lodas as aÇões necessárias para o encaminhamento das informações à

SecretaÍia de Previdência Social - SPREV, de acordo com o AÍ1. 241o da PortaÍia
MPS no 1 .46712022;

Auxílio nas respostas às Notificaçóes NTA e NAC oÍiundas da PÍevidência Social e

dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado.

Realização de uma apÍesentação dos resultados da Ayaliação Atuarial, de forma
online, em data a ser combinada enlre as partes.

'I .1.1

1.'t.2

1.1.3

1.1.5

1.1.6

1.1.7

1 .1.8

1.1.9

1.1.10

1.1.1 1

3
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2.

2.1

2.1.1

2.1.3

2.'t.4

3.

3.1

3.1.1

1.

{.1
4.1.1

RS 10.500,00 (dez mil e $iúenb6 Íoâis)

Obs.: estão incluídos no valor desta prorysla, Íodos os encaÍgos decoÍÍentÉ da prestação do

servlç0.

Do prazo de execução:

Avaliação Atuarial:
Para o cumprimento dos itens 1.1.1 e 1.1.8 o prazo máximo será 30 dias após a

disponibilização da base de dados completa de que trata o item 1 .1.7;

Para o cumprimento do item 1.1 .9 o prazo de envio será alé3110312023.

Para o cumprimento do item 1 .1 .10 o prazo é indeterminado, desde que relacionado

a trabalhos executados sob a responsabilidade técnica da Athena Consultoria

Atuarial LTDA.

Do valon

Avaliação Atuarial 2023:

0s honorários para a prestação do serviço de Ayaliação Aüarial 2023 (item 1 .1)
para o Município de Capela do Alto Alegre fixaram-se em:

Do pagamenb:

Avaliafro Auaial 2023:
0s pagamentos deverão ser realizados da seguinte íorma:

. 50% do valor após a homologação da base cadastral;

. 50% do valor após a conclusão dos demais trabalhos.
0s pagamentos ocorrerão através de boleto bancário, a serem enviados

acompanhados de nota fiscal, com yencimeÍfio para 15 dias.

Da validade desta Foposta:
Esta proposta tem validade de 60 dias

Porto Alegre, 13 de janeiro de 2023-

ATHENA CONSULTORIf, Assinado de forma disital por

ATUARIAL ATHENA CON5ULTORIA ATUARIAL

LTDA:O4531 19s000157

LTDA:045 3 1 1 95 000 1 57 D ddos: 2023.0 1.'l 3 0e:,t14:53 -03'00'

4.1.2

5.

5.1

4

AthenoAtuoriot 3!
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERNDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Este certidâo é válida até: 17r0U:D23

OME: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

CNPJ: 18.6í5.21€,/0001-27

Re§§€,lvado o di@ito de a Fazenda P()bli@ Municipal @bnr quaisquer cÉdilos que vierem a §r
apu,ados, é ceftiticado que, pard o contibuinte acimd especificado néo constam débitos
vencidos, lançados até 9 de feverciro de 2023.

Cêrtidáo emitida em 1510212023 às í8:í6:47, conÍormo Decreto 14.560 ê lnstÍuÉo Normetiva SMF
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada no sÍtio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http:/iwww.portoalegrô. rs.gov.br/sm0, informando GNPJ: í 8.6í 5.216/000í -27 e o código de
aulenticidadê í 8F702í 87353



ESTADO DO RIO GRAI{DE DO SUL

SECRETARIA DA FAZEiIDA

RECEITA ESTADUAL

NoÍne: BRPREV AUOITORIA E CONSULTORIA ATUARTAL UE

CNPJ bas€: 19.616.2'lgl

Obs.: A pÍ€sêntê cartidáo é válida para toda a empresa, rapros6ntada p6lo CNPJ basê composto p€los I prim€iíos dÍgibs. Todc
os estabelàcimênto3 da empresa bram avaliados na pêsquiss d6 íBgularidsdâ fiscel.

CeÉlflcamos que, aos 24 dias do mê6 de FEVEREIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da SecÍ€taÍia
da Fazênda do Estado do Rio Grande Sul, nâo elidido o direito de a Fazendá proceder a posterioros veriÍiceçõês 6, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o tituler do CNPJ basê acima se enquadra na seguinte situaÉo:

CERT]DAO NEGATIVA

Constilui-se esta ceÍtidáo em meio de prova de existência ou nâo, eflr nome do interessado, dê d$abs ou
p€ndências relacionadc na lnstrução Normativa ORP n'45/98, TÍtulo lV, CapltuloV,'1.í.
Débitos protestados e posteriormente regularizados pêranto a Roceita Estadual do Rio Grande do Sul nâo imp€dem
a emissâo de 'Certidâo Negativa', poÉm, caso não seiam pagas a6 taxas cartoriais, o débito permanecê pÍoGstado
p€lo câÍtório, podêndo §6r e causa de restrições em entidades de pÍotêÉo ao cÉdito. Nêssês casos, regubrizê as
tares diretamente no caÍtório.

Este certidâo NÃO compÍova a quitaÉo:
a) dG tributos davidos mensalmente e declarados na DgclaraÉo Anual de Simples Nacional (DASN) e no PÍogÍana
Gerador do Oocumento de Anecêdaçáo do Simples Nacionel (PGOAS-O) p6los contribuintes optantB pêlo Simplês
Nacional;
b) de ITCD e dô lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja dê competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extraiudiciais de invêntário, anolamento, separaÉo, divórcio, dissolução de união esÉvel
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 241412023.

CeÍtidáo expêdida gratultamente e corn base na IN/DRP n'45/98,TÍtulo lV, Capltulo V

A autenticidade deste documento deveÉ sêr confirmada em
h ttD s://www.s efaz. rs. o o v. b ri SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.as px

com o preenchimento apenas dos dois c€mpos â sêguir:

Cêrtidáo no: 23082719
AutenticaÉo: 3Í!í 75442



Voltar lmprimir
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

lal:
EndcrCço:

18.615.216/0001-27

BRPREV AUD CONS E AUD LTDA ME

ESTRAOA CHAPEU DO SOL / CHAPEU DO SOL / PORTO ALEGRE / RS /
91787-030

A caixa Econômlca Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valid.dG:19/02 12023 a 20l03l2o23

CcÊlflc.ção Í{úmêÍo: 2023021902130699611956

Informação obtlda em 2410212023 L5i23i32

A utllização deste Certlflcado para os flns prevlstos em Lel esta
condlcionada a verificação de autenticldade no slte da Caixa:
www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO !{EGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,EISEÀS

Nome: BRPREV AUDITORIÀ E

FI LIAI S )

CNPJ: 18 . 675.216/ 0001,-2'l
Certidão n" : 824L056/2023
ExpedÍçâo: 24/02/2023, às

CONSULTORIA ATUÀRIAI. LTDA (MÀTRIZ E

Validade: 23/08/2023 - 1,80

de sua expediÇão,

15:08:35
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que BRpREv ÀuDrtoBrÀ E coNslrLtoRrÀ ÀToÂRrÀr LfDÀ (rqrRrz E
FIL,!ÀIS). inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.615.21610001-27, lrÃo CONSIÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej.s ns." 72.440/2Oll e
L3.467 /201.1 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hLtp: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

nntoEtaÇÃo DíPoRrÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justlça do Traba.l-ho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himentos previdenci ários, a honorár ios, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição legal, contiver força executiva.



N'INISTÉRIO DA FAZENDA
Soct?tarla da Recêlta FedoÍal do Brasll
Prccuradorla€eral da Fazênda Naclonal

CERTIDÃO NEGANVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À dUDA
AT|VA OA UNIÃO

llome: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
GNPJ: í8.6í5.2í610001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreyêr quaisquôr dÍvidas de
rêsponsabilidado do sujêito passivo âcima idêntificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificâdo que
não constam pêndências em seu nome, relativas a crédito8 tributários admini8trados pêla SecretaÍia
da Receita Fedêral do Bresil (RFB) e a in8crigô6s em Dívida Ativa da Uniâo (DAU),unto à
PÍocuradoria€êral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidâo é válida para o estabel€cimento matriz ê suaB filiai8 e, no caso ds ente Herativo, para
todos os órgâos e fundog públicos da administreçáo direta a êle vinculados. RêÍerê-se à situaÉo do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do paÉgrafo único do aÍt. '11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 199í.

A aceitação d€ste cêrtidâo êstá condicionade à vôriÍicação de sua autênticidedê na lntemet, no8
endereços <http://Íft .gov.bÊ ou <http:/turmÍv.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamênte com base na Portrriâ Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de zn$f2ou
Emitiia às 08:37:30 do die O3/02n023 <hora ê datâ dê Brasíliâ.
Válida até 02/082023.
6digo de controle da ceÍtidão: ún.fi2B.525B-43E,2
Qualquer rasura ou êmenda invalidaÉ este documento.
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JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

R€gistro Digital

Capa de Processo

ldentificaÉo do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20r30.994-9 RSN205í882743 11t11t20.20

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nom€

o22.568.950-25 PABLO BERNARDO MACHADO PINTO

Pâgina í de 1

Junte Comarcrâ|, lnduElrlal 6 SêMça do Rb GlaÍtdo óo sul
C€íiÍtco rsgtstÍo sob o n. 7438706 6m 2ííí12020 dâ EmproBa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARI,AL LTOA , Nlra 43207430301 €
pmtocoto 207309949 - '12'Í'l12020. Autentlcáçâo: E í 85í 738C35E1CCÉAA72C34OC291F2714C81AF4. Cárlos Vlcenl€ gêmârdoni Gonçâlvos -
s€cÍotárto-Gêrel- Psrs velldsr êsle dooJmênto. âce6se httpr/juclers.ê.9ov.br/valldacâo e lntorm€ n'do protocolo 2orr3o.90zl-0 e o c&lgo dê
laguÍença oo2c Eete cóplr íol errtontcsds diglelmdne ê esslôade ôm 27l'1 1 2020 poí C.íoe Vlcanb 8..nsÍddrl Gonçe 
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Proc€sso
Número do Protocolo NúÍn€Ío do Procêsso Módulo lntôgrador Dâta

2ofl30.994-9 RSN2051882743 11t11t2020

ldentmcação do(s) n5s;n.n,.,",
CPF Nomê

039.58'1.570-33

018.596.400- 10 MAURTCTO ZORZ|

86í.667.430€8 NORTON C'ÂRCIA DE OLIVEIRÂ

022.568.950-25 PABLO BERNARDO MACHADO PINTO

026.093.í60-89 RAQUEL BEATRIZ GRINGS

GUILHERMO MULLER DE OLIVEIRA

Págine I óe 1

Junia Comêrciâ|, lndustrial ê S€íviçc do Rb GÍando do Sul
C€nlnco reglBtm sob o no 7438700 om 2í1íl2OZ) d. Emp.§6s BRPREV AUDITORIA E CONSULÍOR|Á ATUARIAL LTDA , Nlrê 4320743030í ê
Drotocoto 207309949 - 1211112O2O- AulenttcÂçào: E186173aC35E1CCEAA72C3/.AC2E1Ê2744C814F4. Cáío8 Vic€nle B€mâÍdoni Gonçalyês -
S€cretário-GgÍ61. Par6 vâlldsr €.1€ documenlo, sc€ase http:/Juclsra.ro.gov.br/valldacáo o lnÍorm6 nÔ do prolo.olo 201730.994-9 ê o códlgo de
a€gurença oo2c Estâ cópL bl auLnllcada dlglt lmôíri. c .rslnedâ 6m 27111m2O N CdtlÉvlcaítla BêmaÍrroril Gonçáiv.t -: §PqEtárÊG.íâl-
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Siíema Nacional de Regiíro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
S€cretaria de Desenvolvimento EconôÍnico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DrGrrAL
Certifico qus o ato, assinado digitalm€nte, da Empresa BRPREV AUOITORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA , de NIRE 432074303G1 e protocolado sob o númêro 20130.994-9 em 12J1112O2O,

encontÍa-se reglstrâdo na Juntâ Comerciel sob o númoro 7438706, em 2511112020. O ato foi deferido
elstrônic€msntg pêlo examinador GlÊdya H€lêna Lagrega Morolra.
Certifica o rogistro, o SêcrêtáÍiG.Geral, CaÍlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua valldação, dcv€Íá
ser acessado o sitio eletÍônico do Portal de Sêrvlços / Validar Documentos (http://
portalservicos,,ucisrs.rs.gov.br/PoÍtaupegeMmagemProcessolviaunlcajso e informar o númeÍo de
pÍotocolo e chsvo de segurança.

M

Ca d€ Proc€sso

Documento Principal

ediÉHa
NomeCPF

022.568.950-25 PABLO BERNAROO MACHADO PINTO

CPF Nome
MAURTCIO ZORZT018.596.400-10

022.568.95G.25 PABLO BERNARDO MACHADO PINTO

026.093.160€9 RAQUEL BEATRIZ GRINGS

8ô1.667.430-64 NORTON GARCIA DE OLIVEIRA
039.581.570-33 GUILHERMO MULLER DE OLIVEIRA

PoÍto Alegr€. quarta-fêira, 25 d6 novêmbro dô 2020

Documenlo assinado elotrônicâmente poÍ Gladys H€lena Lagregs Mor€ira, SeMdo(a)
Público(a), en 25t1112O2O, às '17;25 conÍorme hoÍáÍio oficial do Brasllia.

SRM

A autencidade dessê documânto pode ser conÍorida no p9iêI_dc_seryiçaq!_qjqc!§t9
inÍormando o número do protocolo 20Í730.994-9.

Página í d€ í

Junta Csnêrcial, lndu6tsisl e S€.vlçoa do Rb GràrÉ6 do Sul
C€.tlllco r€gistro 6ob o í1o 74§706 êm 25n1nü2o d. Empreoa BRPREV AUOITORIA E CONSULTORI,À ATUARIAL LTOA , Nir€,(32071(1030í o
p.otocolo 207309949 - 121112020. Autênticâçáo: E1851738C35EíCCEAA72C34AC2S1F2744C8í4F4. Câío8 Viconte B6mâ.donl Gonçâly€8 -
S€cÍotáíio-Geral. Pâra vBllder €ate docuanenlo, âcêlae httpJ4uclsrB.6.gov.br/velldscao e lníoÍm6 n. do prolocolo 20fr30.99,1-9 € o códlgo de
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
RegistÍo Digital

O ato Íol dêferido e asslnado digitalmênte por :

ldentifi caçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.'t07.81068 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto AlegÍa. quarta-fcira, 25 de novombÍo dê 2O2O

Juniâ Com6.§lal, lndusHâl ê S6rvl9o6 do RIo Grândo do Sul
G€rtillco Í€glBt.o Bob o no 7438106 om 2511112020 dâ ElnpÍosa BRPREV AUDITORLA E CONSULTORIA ÂTUARI,AL LÍDA , NlrÊ 4320743030í o
protocolo 207309949 - 12l1í12020. Arlontlcâção: E'1851738C35E1CCÊAA72C34AC2S1F274ÁCg1AF4. Cárlo6 Vlcenle Bo.nâídonl Gonçelve8 -
S€crstôío-g€ral. Pars vâlldâr oalê documonto, acoaôo httpr/juclsrÊ,.3-gov.brrvâlldacao € lnÍo.m€ n. do prolocolo 201130.994-0 € o ctdlgo do
.êgurençe oo2c Êste côple íol autenllcâds dlOlt lnrenL ê asrhâdã em 27l'í 1/2020 poa Cerlc Vlcanl,. Bamârdoôl GonçelvÉ-- §Ê({EtáHráí'á|.
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5I ATTERACÃO E CONSOTIDACÃO DO CONTRATO SOCIAT

EEPBEV AUDITORIA E CONSUTTORIA ATUAXIÁI LTDA

PABLO BERNARDO MACHADO P!]{TO, brasileiro, solteiro, empresário, registr:ldo no lnstituto
Brasileiro de Atuário sob o n' MIBA 2-454, nascido em 02108/1988, CPF n" 022.568.95G25, RG

n" 1088960826, SJS/RS, residente e domiciliado na Estrada Chapéu do Sol, n" 06, Bairro Chapéu
do Sol, Porto Alegre/Rs, CEP n" 97.7A7 -O3O,

MAURÍC|O ZORiZl, brasileiro, solteiro, êmpresárlo, registrado no lnstituto Brasilelro de Atuário
sob o n" MIBA 2.458, nascido em O4lO2/t988, CPF n" 018.596.400-10, RG n' 3086821281,
SJS/RS, residente e domiciliado na Avenida lacuí 767, Casa 3, Bairro Santa Tereza, Porto
AleEre/RS, CEP n' 90.810-150,

OBTON GARCTA OE OUVEIRÂ, brasileiro, solteiro, atuáÍio, natural de PoÍto Alegre, nascido em
2A1@,1L996, CPF ne 861.667.430-68, RG ne 3106091295, SSP/DI RS, residente e domiciliado na Avenida
Coronel AparÍcio Borges, ne 1287,Bairro Glória, Porto Alegre/RS, CEP ne 90.680-570, e

GUIIHEBMO MÜttER DE OtlVElRA, brasileiro, atuário, soltelro, nascido em 29lOLlL996,
natural de Porto Alegre - Rs, inscrito no CPF sob ne 03958157033, portador da carteira de
identidade ne 21G)394731, SSP/RS, Íesidente e domiciliado naRua São Vicente 495-
Apartamento 102, Bairro Rio Branco, Porto Alegre (RS), CEP: 90630-180, e

RÂqUEL BEAÍR|Z 6Rll{GS, brasileira, solteiÍa, estudante, nascida em 2610§./L998, CPF nc 026.83.1«)-
89, RG nc &99751572, SSP/RS, residente e domiclliada na Rua Coronel GenuÍno, no 433, apto 603,
bairro centro Histórico, Porto Alegre/Rs, CEP: 9OO1O-35o.

Únicos sócios quotistas da sociedade por quotas de responsabllldadê limitada que gira sob a

denominação social de BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAI LTDÀ com sede êm
Porto Alegre/ RS, na Avenida Getúlio VarBas, ne 1151, sala 616, balrro Menlno Deus, Porto Alegre, Rs,

CEP: 9O.15GO05, inscrita no CNPJ sob nc 18.615.216/0@l-27, com seu Contrato Social
arguivado na Junta ComêÍcial do Estado do Rio Grande do Sul sob no 432O743O3O1, resolvem,
de comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato sociâ|, nos seguintes termos:

Gáusula Prlmelra:

Retira-se da sociedade o sócio, GUILHERMo MÜttER DE OLlvElRA, acima qualificado,
transferindo onerosamente, através de venda, 25 (vinte e cinco) quotas, totalizando RS 25,00
(vinte e cinco reais) ao sócio PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, acima qualificado, e 25
(vinte e cinco) quotas, totalizando RS 25,00 (vinte e cinco reais) ao sócio MAURÍoO ZORizt,
acima qualificado, dando plena e total quitação mediante â assinatura do presewnte
instrumento.

cláusule sêgunda:

A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios PABLo BERNARDO
MACHADO PINTO e MAURÍCIO ZORZ|, que assinarão de íorma isolada, cabendo a eles
representar a sociedade ativa e passlvamente, judicial e extÍajudicialmente, podendo constituir

Junta Corn€rcial, lnduslrirl 6 Servlço6 ô Rio GÍeíxr€ do Sll
CoÍlifco Í€gistro soà o ít 74§7OO oín 2511112020 d. €ínproBe BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAI- LTDA , NirE Á3207430í)t €
protocolo 207309949 - 121'll2020. AutonticáÉo: ElB51738C35E1CCESA72Ca4BC2B1F2744C0'14F4. Cerlo8 Vlc€nl€ Bemârdoni GonFlvo6 -
Soc?ülárfo-Geral. Pars vâlldâr .ato documonlo, âca!6a hnp;/4uclrra.r!.9ov.br/vâlld6c.o o rhíoÍm€ n. do prctocoto 20l730-g9a-g ê o ó<tlgo do
3€gurençÉ oo2c Êsta côple íol eut€odcâde dlgltelrr€'Írlê ê aa3lnade em 2711112(120 p.,t C,,d6 Vkár|lê B6márúonl Gonçâlvê3_- §FrEládeaárd.' 
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procuradores para representá-lo e representar a sociedade onde precisar, exceto compra e
venda de bens imóveis.

Cláusulâ Tercelra:

Em €zão das alterações ora formalizadas, resolvem os sócios consolidar o contrato social nos
seguintes termos.

GoNTRATO SOCtAt CONSoUDApO

CAPITUtO I

Do obreto, sede e Foro Jurídlco da Soclcdade

Artito 1s - A presente sociedade terá como objetivo social

- Consuhoria e auditoria atuarial (6621-5/02);
- consultoria em gestão para jurÍdicas públicas e privadas e pessoas físicas (7o2o4lo0l;
- Consultoria em gestão previdenciária, financeirâ e admlnistrativa (7020-4/OO);
- Avaliação de políticas públicas municipais, estaduais e federais (8412-4/o0);
- cursos de treinamento na área previdenciárla pública (8599-6/99);
- Consultoria na área de estatística (7490-1/99).
- Consultoria para compensação previdenciária (749O-1/99);
- consultoria para realização de censo previden ciáriol749O-Ll99l;
- Desenvolvimento e Llcenciamento de Programas de Computador Não customizáveis (6203-
1/00).

Artlto 2' - A sede da sociedade cita na Avenida Getúlio Var8as, ne 1151, sala 616, bairro
Menino Deus, Porto Ale8re, RS, CEP: 90.15G0O5.

Artigo 3' - Pâra Qualquer ação emergente destê contrato, desde já o foro na Cidade de Porto
Alegre/Rs, renunciando as pârtês â qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CAP]TULO II
Do Prazo, Iníclo de Atlvldadês, Denomlnação Soclal e

Adminlstração da Socledade

Artito 4' - A sociedade é constituída por prazo indetêrminado, tendo seu início em 19 de Junho
de 2013.

Artlto 5" - A sociedade glrará sob o nome empresarial de BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA.

Junta Comêrcl.l, lnduEtnal e Ssrvigo6 do Rio GrârÉê do Sul
ceÍtillcr .Eglalro Bob o n'743670G, eÍn 2511112020 da Emprêsa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA , Nirê 432O743O3Oí €
píotocolo 207309949 . IU1112O2O. Aúlànllcàçáo: E1851738C35E'lCCÊAA72C319C281F2714C814F4. Carloa Vic€nte gemêrdoni Gonçalves -
Sêcrêtár1o-G6íal. P6râ vâlldar e.te docum.nto, âca.r. hnpJ4ucl.rÉ.rE.gov.br/v6lldâcâo e InÍormê n. do prolocolo 2Ol73O-994-9 € o códlgo d6
s€gurança oo2c Elta cópiâ Íof ãut ntlcâda dlgltâlm€nlê e.aaln€dã e.n 27l11nO2O p. Cett.EU'f,,ríÉ B€ma.donlGonçolv€&PE-G#.4/10

H



AÍtlgo 6" - A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios PABLO
BERNARDo MACHADO PINTO e MAURíC|O ZORzl, que assinarão de forma isolada, cabendo a

eles representar a sociedade atiya e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo
constituir procuradores para representá-lo e representaí a sociedade onde precisar, exceto
compra e venda de bens imóveis.

Patágtalo Únlco - Fica expressamente vedado o uso da sociedade em negócios estranhos aos
seus interesses sociais, bem como o uso em avais, fianças, endossos ou abonos em favor de
tercêiros e alheios aos negócios da sociedade.

CAPÍTULO III

Do câpltal, Da Responsabilldadê dos sóclos

Arügo 7" - O Capital social da sociedade é de 5.OOO (cinco mil) cotas de capital no valor nominal
de RS 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 5.0OO,0O (cinco mil reais), valor
totalmente inte8râlizado e subscrito em moedâ corrente nacional.

AÍügo t'- o capital Social fica assim distribuído entre os sócios:

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, detentor de 2.450 (duas mil e quatrocentos e cinquanta)
cotas de capital no valor nominal de RS 1,0O (um real) cada uma, que importam na quantia de
RS 2-450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reals) que correspondem a 49% do capital
social.

MAURíCIO ZOÍüZ!, detentor de 2.450 (duas mil e quatrocentos e cinquanta) cotas de capital no
valor nominal de RS 1,0o (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 2.450,oo (dois

mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49% do capital social.

NORTON GARCIA DE OUVEIRA, detentor de 50 (cinquenta) cotas de capital no valor nominal de
RS 1,oo (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 50,q) (cinquenta reais) que

correspondem a 1% do capital social.

RAQUEL BEÂTRlz GnlNGS, detentora de 50 (cinquenta) cotas de capital no valor nominal de RS

1,oo (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 5o,o0 (cinquenta reâis) que

correspondem a 1% do capital sociâ|.

Arügo 9" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
rêspondem solidariamente pela integralizâção do capital social.

AÍdgo 10' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará

contâs justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Arügo 11" - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercÍclo social, os sócios se reunirão
para discutir e votar as contas.

Juntâ com€rclâI, lnúrstnâl e Sôrvlço6 do Rro G.enóê do Sul
CoÍtiltco Íegi6lro sob o no 7438700 em 2911/2020 ds Empr€64 BRPREV AUOITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTOA . NIiE 43207a303ot e
protocoto 2073099{9 - 121112020. A'rtêntic€çáo: E1851730C35E1CCEAA72C3Ér8C2B1F2714C81AFit. C.Íloô Vic€nto Bemerdoni Gonç3lve6 -
SecrÊtárto-Gêrãt. Parâ vâlldâr elte documônto, âc€.âê http:/4ucllr!.Ís.goy.brlyalldâcâo . lnÍo.mê n'do protoêolo 2Ol73O.99rL9 6 o códlgp dê
!€gursnç€ oo2c Esta cópiá Ío{ sut nüc€dB digltelm€nl€ € 6&slnad6 om 27111I202O po. Cârl@ Vlc.nt BoíflaÍdonl Gonçálvaq-. §Pcr€tárlôGerel.' 45ffi oa a''o
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CÂPITULO IV

Do Pró-Lâborê, Dos Dlrêlto9 ê Devêres dos Sóclos entre si e para
com a Sociedâde

Artlgo 12" - Serão definidos de comum acordo entre os sócios:

a) o Pró-Labore, no que se refere ao valor e época do pagamento, observada a
legislação tributária em vigor-

b) O resultado (Lucros ou Pêrdas) apurado a ser pago ou restituído por todos os sócios
na proporção da participaÉo de cada um no Capital Social, ou ainda poderá ficar em
Reserva de Capital pâra futurâ destinação-

c) o resultado (Lucros ou Perdas) poderá ser apurado em balanço, no final do exercício
social ou em belancetes ou balanços intermediários levantados mensais, trimestrâl ou
semestralmente, conforme a necessidade da empresa.

Ardgo 1!l'- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentlmento da sociedade, cabendo, em lgualdade de preços e condições, o
direito de preferência o sócio que queira adquiri-las, no caso de al8um quotista pretender
vender às que possul.

Arüto 14' - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e, os
herdeiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente concordar em
excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveres serão apurados com base em
Balanço e lnventário Geral dos bens, direito e obrigações da sociedade e pagos de comum
acordo.

Artlto 15'- É livre a cessão ou transferência de quotas entre os sócios. Todavia, estes não
poderão, em qualquer hipótese, gravá-los a terceiros estranhos a sociedade, salvo com
expresso consentimento dos demais sócios.

AÍtlto 16'- No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, deverá notificar o
outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sêssenta) dias, e seus haveres lhe
serão reembolsados na modalidade que estabelece no artigo 14'.

CÁPITULO V

Da Dlssolução da Soclêdade

AÍtLo 17" - A Sociedade se dissolverá em caso de:

a) Mútuo consenso;
b) Nos demais casos da lei.

AÍtito 1E - No caso de dlssolução ou liquidação, à partê de cadã sócio será calculada na
pÍoporção de sua participação no Capital da Sociedade.

CAPITULO VI

Dlsposlgões Gerais ê Transltórlâs

Junlà coÍnôrciel. lnduatÍiâl ê S€rvlço6 do Rio GrârÉo do Sul
Co.tlllco í€9l6tro sob o n" 743ô7OA em2q11P0ã) d. Emp.6ss SRPREV AUOITORIA E COi{SULTORIA ATUARIAL LTDA , Nir6 4320743030í e
pÍotocolo 207309949 - íZí í/2020. Auteâtlcâçáo: E'l85í 73aC35E1CCEBA72C3ÁOC2S1F2711C81AF4. C5ío3 Vic€nto Bemsrdoni GónçâlvÊs -
S€crEtÁrio-G€rel. Psr6 vslldar €lte documento, 6cêase http://iucisÍs.Ís.gov.brrv6lldacao o lntormê no do protocllo 2ofr30,994-9 ê o códlgo de
.egurançê oo2c E.ta cópl6 tol ôü.nücâdâ dlgitâlmonle ê Bsalnode ôm 27111/2Om w cedú Wc.nte Bâmardonl Gonçâlveq - §ÊcrEláÍb4ard.' 
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Artlgo 19"- Poderá, em qualquer tempo, ser altêrado o tipo Jurídico da Sociedade para
qualquer outro.

Artlto 20'- Administrador e Sócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dêla, a pena vede, ainda que tempoÍâriame nte, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

proprledade.

AÍügo 21' - Aplica-se subsidiariamente às disposições contratuais previstas neste instrumento,
naquilo em que for omisso, dúbio ou lacunoso, às disposições letais contidas na Lei n" 10.406
de 10 de ianeiro de 2oo2, quê institui o novo código civil Brasileiro e, no que forem aplicáveis,
as reBras contidas na Lei n" 6.404/76, com as alteÍações posteriores.

E por estarem justos e contíatados, assinam o presente instrumento particular em 1
(uma) via, presença das testemunhas abaixo, acêitam e ratificam obrigando-se por si, seus
herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumprir.

Porto Alegre, 11 de Novembro de 2020.

PAELO BERNARDO MACHADO PINTO
RG n" 1088960826

$cio-Admlnistrador

MAURíCIO ZOR'ZI

RG n" 3086821281
Sócio-Administrador

GUILHERII|O T'ÜLLER DE OLtvEtRA
RG n" 2109394731

5ócie.Retirante

TORTON GARCIA DE OTIVEIRA
RG n" 3106091295

Sócio

RAQUEL BEATRIZ GRINGS
RG n" 4099751572

Sócia

Junta Cdn€rdãl. lndusúiâl ê S€ruçÉ do Rb GÍr r€ do S.,
CêÍlifico Írolatro Êob o no 7438706 om 25,í t/2om ds EmprêBâ BRPREV AUDITORIA E CONSULTORTA ATUARIA LTDA , NlrÉ a32O7/l3O3Oí ê
pÍotocolo 207309949 - 1211112020. Aulán,Jc.çâo: E1B5173aC35E1CCEOA72CUAC2S1F2714C81AF4. Ca.h VicantÊ B6maítloni Gonçalvos -
S€crauldo-G€ral. Pâre valldar ê3to documonto, âc€sa€ http:/4uclaE.rs,9ov,br/vêlldâcâo 6 lnÍo.me ôo do pÍolocolo 2Ol73O.99t-9 e o códlgo ds
s€gurânç5 oo2c EstÂ cóplE íol Eut€nllc€cle dlgltdriríto e aaalnado em 27l11no2o pot càflos vtc€nrê B€maíúont Gonça*WtFH. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURADE PROCESSO TRATIYO

SETOR INTERESSADO: Secretatia Municipal de Previdência Social.

OBIETO: ContÍatação de empresa para Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial

ano 2023, para atender as necessidades da Secretaria de Previdência Social'

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

i'=jà'À':grsd.,Gnt-*qlllt::*ar",

AUTUAÇÃO: Aos um do mês de àrt"i Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o 03712023 oo o SP Secretario, para
?, le ita Atuarial anoContratsção de ra Atu
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PREFEITURA MUNrcPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2023.

Erm'. S/.
Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotaçlo orçüneDúria

§enhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Seúoria, informamos a existência.de previsão de recursos

orgamentários paÍa asseguÍaÍ o Contratoção de empresa
para Elaboração da A 02il, para rtênder as

necessidades da Secreta ser efetuado através da

Seguinte Dotação

Atenciosamente,

DECLARO, entária e

financeira com a LO e com oPPAe plo de Capela do Alto
Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na lri 14.l.33n021.

Capela do Alto Alegre - BA, 0 I de Março de 2023 .

ADE DE DEFONTE
RECIJRSO

ORGAO/IJNIDADE

vo
s

002 - Man 0390
Serviços

P

2

W;
02.0000

1016- Fundo
Municipal

Prev

CLEITONE DOS S. LIMA

I
tf

H1

n tlnill
ir

D
'l3UIil,r

úE-ri



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 037 /2023
Dispensa de Licitaqáo n' 01912023

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razâo do enq art.75, inc. II, da Lei
I 4.133 121, justifi ca-se tcltação em twÜo do

licitatório.valor, uma vez que se

2. Da Razão da Esco §

Em aruílise aos te estimado da

contratação é o adas a potencial

economia de e Í§ eto , no processo

de do por
formalmeio de pe

de cotação.
Diante disso, em , II objetivando
a escolha da

Diante do tos
necessários do

valor. Vossa da sória
Jurídica deste o

DottÍ
o de 2023.

CAPELÂ EGHE

\tfl
REILA SOUSA ALMEIDA

Agentr8 de conEaÍação

pelo
de

or e da JusúiIica

s autos, o
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Jtuidica do Municipio
Processo Admini stuativo n" 03712023

Referente: Contratsçiio de empresa para Elaboração da Avaliaçío Atuarial e Nots Técnicâ
Atuarial ano 20i13, pam atender ar necessidad€s da Secretario de Preüdência Social.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previarnente lici contrataçãp através de dispensa

dento dos tramitesde Licitação e que seja e que
legais e lisura admini

A Base legal para esse

no Art. 75, inciso II, da
do valor, enconha-se

Este processo Adminis
(l) Solicitação de de
(2) D s com

com
(3) c todos os

(4)
(5)
(6)

Justificati
Auto

Demais disso,
possível selec

aos autos, é

TUARIAL
LTDA, ss que o caso

requer, exigindo da
contratação, através

seja promovida a
lei 14.133D1.

Caso opine fa dico que a
autoridade hÍ ida
publicidade. AP E

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de Março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'YX/2OXX

Pelo presgnte Termo de ContÍato, regido pela Lei Federal n.o

14,133t21 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FI,J}IDO MI'I\IICIPAL DE PREVIDENCIÂ SOCIÀL DE
CAPELA DO ÀLTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sede na

Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'
Búiq neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira
doN nto Secretrírio Municipal, doravanê denominado

e, outro, a emPresa

no CNPJ cujo no

xxrcqxxxxxx,
representado Pelo Sr.

denom inando-se a

lvem firmar o presente

pensâ de Licitação no

pela l,ei Federal n'
e pelas cláusulas e

Constitui o
conforme dispos contida nos

o presenteProcesso
contrato, e

O presente contrato

O presente de Licitação

n" XX)í20XX, ente de

transcrição inte

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste contrato e oMecidas as demais condigões

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$

X»OilXXX QOfiXXX)OOOOOQ, sendo este demoninado o valor contratual.

PardgraJo Primeiro: A CONTRÂTADA emitirá e apresentará Nota FiscalFatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Paúgafo Segundo: O pagamento fica mndicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

partir de sgora

estabel
I

ede
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/
I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Ceíidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e E.666193);

b) cerriÍicad; de Regularidade do FGTS, fomecido.pela caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (ki Federal no t.036/1990 e E.666i 1993);

c) bertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 D0r 1 e 8.6661 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretzria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso Ped
pelo IPCA - Índic€ de
Reajuste, observado o
pleiteado.

seus pregos reajustados
na data base do termo de

do contrato e do pedido

Paúgrafo Prinuiro: De to a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaj novo valor do contrato, em

período máximo dias

4.1 -OsS sso Adm.

N" XÍ20XX e p este contrato.

4.2 - Os Serv por servidor

responúvel qual procederá

à confeÉncia

Panágrafo pelo Município,

todos os prevl I

4.3 - Em caso de d
o Fomecedor será

ra o efetivamente pÍestados,

do termo de
rali lvers.

4.4 - O praza
contrato.

da

4.5 - O prazo e desde

que ocorra motivo

As despesas decorrentes deste contrato, coÍrerão por oonta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamenuíria Anual:

a CONTRA
Contratual

as cond
ADA,

Ito A

squl
rnclso i n.o l4.l

úââ*iHd8t

óncÃoruvolor PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECtiRSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I - Constitui obrigaçío da CONTRATAITE:
a) PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que vêúam a ser solicitedos pelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo reccbimento e conferênoia do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disPosto no contrato;

II - Constitui obrigaçío da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas deconentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tâxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-tansportes e outas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou do
c) Comunicar à urgente, além de prestar

os esclarecimentos
d) Ernitir todas as N vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às Í€clúnagões sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata coÍÍÊgão, sem ônus para o Município;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em pmposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRÁTANTE.
g) É a obrigação do confatado de manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões eúgidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateral

a) eto, por motivo
devidamente
b) Para mod quantitativa do objeto
contatual até o ite

II - Por acordo,
3 naPELA 00 ALTO A!.Ernr 1985

a) Quando conveniente a subsútuição da garantia de execução
b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos Íelevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato em caso dê forga

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deçonência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal como pactuado,

respeitad4 em qualquer carc, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Parágrafo Púmeiruz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contato, os

acÉscimos ou supÍ€ssões efetuadas até limite de 25olo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

paúgrafo segunda: A coNTRATANTE responderá a CoNTRATADA em prazo máximo de 20 dias'

pãiãgã""i. ãor igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do

contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificação judicial ou

ãxtrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.13321, sem prejulzos das sanções aplicáveis'

Paúgrafo Primeiro: Ocorrendo
dos prejuízos regularmente com

a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, seÉ esta ressarcida

provados, tendo ainda direito ao Pagamento devido pela execução do

Conüato até & suÂ rcscisão.

Parógrafo Segundo: Os vados, assegurando'se à

CONTRATADA O

Caso o CONTRATADO,
ou paÍcialmente, as suas

impedido de cumPrir, total
à fiscal ização, ainda que

verbalmente,

§ 1". Na
efeitos,

os seus

obrigado ao

pagamento
decorrente de forga

§ 2.. O CONTRA
maior.

A inexecução, eitará a parte a
pévia e amplaCONTRAT às

defesa em processo

§ lo- A multa sení de se limites;

I 0,5
do

o valor da parte

II. 0,7 ( zado, por cada dia

subse4uenê ao tsigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

ãe qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento dns condições ora estipuladas;

§3o-'As multas prwistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu Pagam€nto não eximirá

(a) CONTR4iIOO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrcntes das infi-ações cometidas'

içosjá

sus
o

entre

14.133n
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas LÉis Federais no 14.133/21 e suas alteragões poskriores,

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O presente contuto passará a vigorar a partir de XXDü/XXXX, com término em XX/XVXXXX,
podendo ter seu pÍa.:zo prorrogado de acordo com o previsto no art. XX)Ç da Lei n' l4,l33Dl e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXX)O(XXXX, Matrlcula n'XXXX com o objetivo de acompanhar,

inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo oom a Lei
n" 14.133121.

Fica eleito o foro do
privilegiado que seja,

qualquer outro por mais

Assim, por estaÍem justas de Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, testernuúas.

XX de X)O(XX de 20)O(.

Testemuúas:

P
O ALT

Nome:
CPF: CPF

e valioso, na

Êxcrl

19-0

c I rli

,rI

r.l

t))

E
n

n
EI

pl 't 113
iryt ú Hir:§



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHTA

ffi
*wlt

PÀRECER üURÍDICO

P@,rlO37/2023

ProcesEo Àd!"iniatretivo no. O37 12023

Dêpâr tân€Dto ltunicipal dc Lieitação
BR PRSI' À('DITORIÀ E @NS'T'LEORIÀ ÀTI'RIÀI
IJIDA

PRTNCÍPIO DÀ I.EGàLIDÀDB. EXâT,G DÀ
BOSSTBTLTDÀDE LEGàL DE CONmÀ8âçâO DIRIEI.
DISPENSA DE LICITÀÇãO CU{ FUNDÀTIEN'IO NO
ÀRII@ 15, IXCISO !Í, DÀ r.E r No,
L4.I33/2O2I, CONTROLE PREVENITUO DÀ
LEGÀLIDADE, ÀRTI@ 53, §1", TNCISO I E TI
c/c 72 , INCISO III, DÀ ÍrEI No .
L4.L33/2O2L. CUT@RIUENTO Dà§ }K'R}qS E
pRINCÍpros NoRÍEàDoRES DÀ LrCrmçâO.

I - SINTESE DO OCORRIDO

1. Trata-se de solicitação de parecer ütrldicó quanto a
possj brlidade de contratação, por dispensa de licitação de

empresa para elabolação de avaliaÇão atuarial e nota técnica
etuarial ano de 2023 em conformidade eor a, .solÍci.taçâo da

Secretaria Municipal de previdência Sociaf do Município de

Capela do AIto À]egre- BÀ, nos termos do art. 25, II, da Lei
no. 14.133/2021 .

').. Instruindo o aludido processo adninistrativo consta a
justificativa da Secretaria Municipal de previdência SociaI
par:a contrataçâo de enpresa para el.aboraÇão de avaliação
atuarial- e nota técnj.ca atuarial ano de 2023, para atender aos
interesses da Secretaria Municipal de previdência Social do
MunicÍpio de Capela do AIto Al.egre- BA, devido a i_mportância e
a narureza das ações e atividades desenvolvidas diariamente

PÀREqER NO:

PROCESSO no:

ORIGEM:

II{TERESSÀDO:

LEME}ÍTÀ:

I
,
1
:i

i
t,
:)

I

ü'

fl

I
,Ít
I
I
I
í

Ê

I

.i:

t
:l

1
'!

i
t

Ê

i
',1

.';
!

I

$
';

J'I

t

Praça Joaquim Macfiado , I 70 - CentÍo - Fona/Íax: ("75) 3ô90. )222n221 - CEp
Capela do Alto Alegre - Bahiá - CNPJ 13.997. t í 1/ofl)r.grt

ptDÊiül tEdec.pol6@ya hoo.com

,
:l

I
iI

i:



PREFEITURA ]úUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

pela Secretaria Municipal, órgão gestor do Regime Próprio de

Previdência Sociaf, aIém disso, é obrigatório a elaboração da

avaliação atuarial e nota técnica atuarial, em cunprirnento ao

prêvisto no inciso I, art. 1o da l-ei federal no 9.717 /98, art.
3o dd porLàrie M!' no 464/2078 e artigos 1 e 89, inciso III da

Iej- Municipaf no 689 de 3I dezembro de 2020.

3. Por sua vezt no procêsao administrativo consta

consignada a dotação orçamentária ê flrlanceira para o

pagamento da contrataÇào gue se Pretende levar a efeito.

4. Veri-f ica-se que o orÇâmento, oriundo de GEEIIORIDí,

L-onsta o valor de R$ 10,000,00 (dez miI reais),. corr?sPondente

a contrataÇão de empresa para elaboração de aval5,açãq atuariaL
e noLa técnica atuarial ano de 2023, em confotôi dade corn a

soLiciLação da Secretaria Municipal de prevtdància Social do

MunicÍpio de Capela do ALto Alegre, seudo gue À@fÀ ÀT(nRrÀL

ofereceu proposta no valor dê R§ 10.500, OO, (dez mil e

quinhenros reais) e BR PREilr âTt[íRros ofereceu ploposta no

vaior de R$ 6.000, 00 (seis mil reai,s) , para a me sttul

r-rontratação, evÍ denciando-se, aesim, a economicidade da

cont ra EaÇão .

5. Entretanto, recomenda gue a Comissão de Licitação
veri fique se os serviços possuem as mesmas caracterÍaticas
pàra a compos j-ção de valor em ig-ualdade de condiÇões.

6. Junto ao Orçamento,

atividade na descriçâo de

regularidade fiscal, na prova

taÍüém consta comprovação da

objeto e, no gue tange a

regularidade para com a Fazenda

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonofiax: ("75) 369G22222:f21 - GEP
Cap6ls do Alto Alêgre - Bahle --CNÉJ 13.S97.111/tx)O1-ú

píeft ltu rrdocrpolrg/rhoo.com
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PREFEITU RA ]TIU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Municipal, Estadual ê Eederal . Ainda, constân certidôes que

clemonstram a regularidade rel-at.j.va a inexistência de débitos
inadimpJ.idos perante a JustiÇa do Trabalho.

'7. O preço encontra-se justificado diante dos docrmentos
junLados que comprovam a economicidade da contratação e, por
c,uLro lado, o sctor de ContabiJ.Ídade informa a existência de

recursos orçamentários para assegurar o paga&ento dos bens a

serem adguiridos, .. ,.

Em síntêse, brevê relatório.

9. Passo agora ao parecer,
de dj-spcnsa dê licitâÇáo, côm

Lei n". 74.133/2021 .

concluindo pela,pos.sibilldade
fundanênto no,aitl§o -75, rr, da

II - DÀ COIíPEIÉNCIT, DÀ PROCI,RTDOEIÀ GENàL DO IOüCúúIO
10. A decisão sobre consu.ltaa está in§etlda i entre ag

atribuicões dessa Frocuradoria .Iíunicipal, conforme
clispositj.vos Iegais e normativos vigentes gue dispôeur sobre a
Estrutura Administrativa do nunicÍpio de Capela do Àl,to
À-Lcg rc, Bahia .

11. Preambularmente é importante destacar que a submissão das
dispensas de licitaçôes, na Lei no. 14.133/2\2tr possui
amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II
c/c o artigo 72, inciso III, gue assim dispõem:

"Àrt. 53. Ào final da fase prcparatória, o
procearo licitatório acguirá paaâ o órgão de
âaaêaaorar€nto jurídico da Àôinirtragão, que
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PREFEITURA ITUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

r.aliaará controLo právio d. Iagalidadc
E dirrrt ená1iec jurídiee dr contsrtrçlo,
§1o - Na elaboraÇão do parecêr jurÍdico. o

órgão de assessoramento juridico da

Administraçãc.r tleverá :

I - apreciar o processo Licitatôrio conforme

critérios objetivo8 prévios de atribuição de

prioridade,
II - redigir eua mâni f,e€tação em linguagem

siurples e compreenstvel e di fo rma clara e

objetiva, com aprêclaÇão de todos os elementos

indispensáveis à contrataÇão e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito }evados

em consideração nâ ânáIise jurÍdica,'!

"Àrt. 72. 0 processo de sontEataÇão direta,
ç[ue corpreende os câ€os dê taexiglbllidade e

de dispensa de licitação, develÉ sêf instrutdo
com oe seguintes docr:rnentos:

ffI - pâ!Êccr Juaídlco ê pÊEàcê8êr tócnicoa,
se for o caso, que demonstrem o atendimeDto

dos reguisitos exigidos/. tsem grifos no

original )

72. Nessê sentj-do, a presente anáIise tem a finalidade de

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições
fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos serviços, têndo

por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no. 14.133/2021.
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13. Àssim, cumpre esclarecer ÇIUê, a presente nanifestaÇâo
IiÍnitar-se-á à dúvida estritamente jurÍdica ..in abstrato',, ota
proposta €r aos aspêct-os jurídicos da matéria, âbstêndo_se
qLlanto àos aspectos técni eos, adnini strativos, econômi.co_
Iinanceiros e quanto a outras questões não venLiladas ou que
exijam o exercÍcio de convcniência e di scricionariedade da
Adm r ni st raÇ"1o .

1.1 . Inclusive, entêDdimento do Tribunal . de Contas da União
afirma que não é da competência do parecetrista juridico a
avaliação cle aspectos técnlcos da l lcÍtâção,, Acórdâo L4g2/ZOZL

15. por essa Íazáo, a emiasão deste parece.X nAo .sigmifica
errclos:o ao mérito administraLivo, tendo efi .íista que é
relarivo á área jurldica, não adentrando à colbeiência técnica
cia Aclmlnistração, em atendimento â recomendâçãO ''dà Consultoria
GeraL da União, por meio das Boas práticar CôÍrsult,ivas - BCp

n''. 0?, rlual seja:
O Órgão Consultivo . "'hão ' deve emitir
manifestaÇões conclusivas sobre tenas não
jurldÍcos, tais eomo os técnicos,
administrativos ou dê convêíiência ou
opor t_ ur-ridade, serr prelulzo cla possj.bLlidade de

emitir opiníão ou fazer recomêndaÇõês sobrê
tais guestóes, apontando tratar-se de juizo
discricionário, se aplicáveI . Ademais, caso
edentre em questão jurídica gue possa ter
reflexo significativo em aspecto técnico deve
âpontar e esclarecer gual a situação juridica
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

existsente gue autoriza sua nanifestaÇão
naquele ponto ,

I6. Portanto, a normê ciuada acinra é fundarnental para
asscgll.rar a correta aplicação do princÍpio da Iegalidade, para
que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à Iêi, posto que, o precej.to da legalidade é,
singularmenLe, r:elevarrte nos atos aüri.íni qt fativos, de modo gue

se taz necessário o exâme prévlo, para qpê A o0drn i nj.straçAo não

se sujeite a violar um princlpio de direito, o que é

severdrnenle Lão grave como transgredlr una notrma.

III - }ÉRITC'

17. Sal-ientâ-sê çfue a piesente nanifestaçâo tenô pô,r base os

eLementos con§tantes dOS autos até à presenUe daEA, ê que cabe

a este orgão prestar consultoria sob o prÍerna.. estritamente
jLlridicô, sem adentrar em aspectog relatj.vos à çoByeniência e

oportunidade dos âtos praticados, nem ênâliÊar agpectos de

nô tureza emínenternente técnico-a&[inistrativa.,

18. Cumpre observar que a lieitação 'právia e a regra para
contrataÇões envolvendo a Adnr"inÍstraÇão pública, a- não ser nag

exceções legalmente prevístas, conforme artigo 37, inciso XXI,
Ja Cols LiLuição da República;

Art.3? (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na

Iegislação, as obras, serviços, compras e

âIienaçôes se!ão contratados mediante
processo de licitação púbIica que assegure
igualdade de condições a todos os

concorrentes, com c.l_áusulas gue estabeleçaÍl

w
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e**
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obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da ploposta, nos termos da

]ei, o gual somente permitira as exigências
de gualificação técnica e econômica

indispensávei-s a garantia do crmprimento das

ob-rigaçôês " .

19. DenLre eeedc exceções euLá a de liciteçdo.,rlispensável,
e 'Eodâ aguela quc a lôinirt8agão podc dfft,.utaa !c a!ti!
convier". NeIa, há a poesibilidade de conDetição, mas a Lei

faculra a dispensa, cuja convênÍêncla -ê§tá inserida na

(--on!)e t.ên(:i a discricionária da AúuinistraÇão.

que

lho

20. 'Iais hipóteses, Por
interpretaÇão restritiva
amlr I i .: clr., .

21. Dentre

dâ Lei no.

constituírem êxceção â regrã ' devem

e seu roL é taxativo, náb podendo

ter
SEI

essas previsôes legaib, consEa ê dO'rarttgo 75, lÍ,
14.133/21, jn verbis:

Art. ?5. É dispensável a licitâÇão:
I - parâ contrataçào q'uê envolva valores

inferiores a Rs 100.000,00 (iên mir reais),
no caso de obras e serviços de engenharía ou

de serviç,cs de mârtuLenção de veÍculus

automotores;

II - para contratação quê cnvolva valorea
inferioreg a R§ 50.000,00 (cinqucntâ EiI
resis) , no caso de outrog reFiçor e coDÍraâ!;

22. Com efeito, a Lei no. ]-S.L33/2O21, que rege

gerais sobre IicitaçÕes tÊaz, Eaxativa.mente, as

as normas

hipóte ses
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PREFEITU RA ]tIU N ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

exceEivas de dispensa e inexigibilidade de licitação. No câEo,

€stá ceaact€rizadr a dialrnrabilidÀd. do procodi-lrnto ou razlo
do valor do contrrto, êonfon ec dr5rrccndo do artigo 75,

inciao II, darre diploaa logal.

2-1 . ocrjrre que os vrflores eLencados no artigo 75 da Lei no.

14.133/202L, foram atuafizados por intermédio do Decreto ne.

1.L.371 /2022, vigente a partir de 0l .0I.2023, a seguir
reprorir.rzido:

"Àrt. Io Eicam atualizados os valores

estabelecidos na Lel n" tr4.133, de 10 de

abril de 2OZI, ta forna dó Ànexo I:
ÀNEXO

arua-urzeÇÃo Dos vÀLoREs esiAsEl.,EcrÍps NA LEr
.. ." :|

No 14.133, DE 10 DE ÀBRrL m ,021 i'

Àrt 60 Pala os fins deeta Leí, cônsiderÉun-ae:

xxII - obras, serviços ê fortre dÍme nt o s de

grande vufto: agueles. cujo valbr estj.mado

supera 228.833.309,04 (duzentos â vinte e

oito mi lhões oitocêntos e trilrta e três nil
trezentos e nove reais e guatro centavos);
(...)

Art.3? O julgamento por melhor- tsécnica ou por

técnicâ e Preço deverá scr reafizado por:

§2" Ressalvados os casos de 1nêxlglbllidade
de LicitaÇão, na IicitaÇâo para contratação
dos serviços Eécnicos esPecialÍzados de

natureza predomi nantemente intelectual
previstos nas a1íneas "a", §d" e §h" do

inciso XVIII do càput do art. 6" desta Lei
cujo valor estimado da contratação seja

Praça Joaquim Madrado, í 70 - C€ntÍo - Fone/fax (-75) 3ô9çUUn:n1 - CW
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.Í í 1,0001-94"
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

superÍor a RS 343.249r96 (trezentos e

çnralenta e três miI duzentos e quarenta e

nove reais e noventa e seis centavos)
(...)

Àrt.?0 A documentaçâo referida nestê Capítulo
poderá ser:
rrr dispensada, tatal ou parcialmente, nas

contracaÇôes para enErega: imediata, nas

contralaçÕes em vâlores itnfeÍiorê 3 a L/4 (un

guarto) do limite para dÍsppnsa de licitaÇão
para compras em geral e flâa contratâÇôês de

produto para pessÍIliga e deeenvolvimento eté o
valor de R$ 343.249,96 (trêzentps e guarenta

e três mil duzentos e guareÍltê" e Bove reais e

noventa e seis ceotavos); .:

(...) :' 
l

Art. ?5 É dispensável a licitação:'
I- para contrataçâo guc envolla valores
inferiores a R$ 114.416,6á (cento.,e quatorze

rnil guatrocentos e dêZe33ei9.têaÍs e sessenta

e cinco centâvos ) , no..' caão de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de

&arutenÇáo de veicuLos automotores;
lI - parê coÍttaâtaçâo qua cnvolvô valoais

ínfcriorê! a R§ 57.208,33 (êinquenta ê t tâ
uil ôrzentos e oito reais e trintâ c tr€c
centâvo3) , no calo dâ outror let1,lço! e

coq)aaa;

IV- para contrataÇão gue tenha por objeto:
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento,

limitada a contrataÇão, no câso de obras e

ir
€
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serviços de engenharia, ao valor de RS

343.249,96 (trezentos e guarenta e três mil
duzentos e quarenta e nove reaÍs e noventa e

seis centavos ) t

§7o - Não se aplica o disposto no § 10 dest.e

artigo às conEratações de até 9.153,34 (nove

nri. l cento e cinquentê e trê8 reis e trinta e

quatro Çentavoslde scrviços de manutenção de

velculos automotorea .de plopriedade do órgão

ou êntidadê contratanüei incluÍdo o

forneclmento de pêçâs

Art.95 instruoento de contrâto é obrigatório,
sa lvo nà6 segui nt-es hipóteseg, em que a

Adninistração poderá substrituÍ-Io .. por outro
instrumento hábil, como cartâ-contfato, nota

de emperüo de despêea, autorizaçâo de cornpra

ou ordem rie execução de seiviço; :

S2o É nulo e de nenhun effflg .o contraLô
verbal com a Aüninistração, salvo o de

pequenas compras og o dÊ.' prestação de

serviços de prorrto .. pagamento, assim

entendidos aqueles de valoi não superior a

R$ 17.44]-.66 (onze miI ([uatrocentos e

guarenta e um reais e sessenta e seis

centavos )

2c. Portanto, com a atualizaÇão promovida pelo Decreto no.

I1.317, de 2022, permitir-se-á a contratação direta para

"obras, serviços de engenharia e manutenção de veiculos
automotores" com valores até R$ 343.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa

Praga Joaquim Macfiado, 170 - CenlÍo - Fone/Íax: ('-l5l §*2222t2U1 -CÉP
Capela do Alto Alegre - Bahh - CNPJ Í3.897.111/W0l-94
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e seis centavos). Para "outros servÍÇos e compras" a disPensa

de IicrtaÇão poderá ser realizada até o limite de valor de B§

57.208,33 (cinqu.ntê c r.tc Dil dl[.ntor . oito ri.rl't . tst$t
e três centâvoa) .

25. No citsor a coÍrLràLaÇão de empresâ para efaboração de

avaliação atuarial ê nota técnicâ atuarlal ano de 2023,

utili3ados, em conformidade com a solicítação da pela

secretaria uunicipal de Previdêncla Soeial,r' possui o mênor

va Ior qloba] de R§ 6. OOO, OO (ael,s ril Éêis ) . Àssim sendo,

notâ-se quê a quantl.a a ser ê}perldlata i)árâ- a contratação ora

em anáfise está dentro do I irit€ de valor permitido para a

compra direta em relação ao seu objeEo.

16. Uma vez

L4.I33/2L,
o disposto
process<.: da

enguadrado no gue dispõe o a!t' 73, 1Í
'".

o procedimento deverá ser f o IíBâl i:,z, ado,

no artigo 72, da Lei no. 14.133/20?L, $u

contrataÇão direta:

da Lei n"

observado

e regra o

ir
{

Art. 't2. o processo de contJataÉo direta,
gue corÍrpreende os easos de l'nêxigibilidade e

de dispensa de lieitação, deverá ser

instruldo com os sequintes documentos:

I - documento de formalizaçâo. de demanda e,

se for o caso, estudo técnico prellmlnar,

análisê de riscos, terno de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estjrativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei,'

Praça Joaquim Madndo, 170 - Centro - Fonefiar (-75) 3690'A2nruAX - CEP
Cap€la do Alto Aegre - Bahia - CNPJ 13.ES7.111/0001-94
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III - parecer juridico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrêm o atend!trento
clos requisitos exigidos,'
Iv - deÍnonstração da compatibilidade da

previsâo de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido i
V - comprovação de que o contratado preenche

os .requisitos de habilitação e gualificação
ninfuqa neeeieáriai .' ."'

Vf - razâo da escolha do contralado;
VII - justlflcatlva de prgÇo,

vrrl - autor.ização da autorlidade competente.

).1 . PeIo têor do inciso I, todos os procesa'o.E deÍ€m contar
com o docuranto da fo nJ'izaçlo de ctdraidr, o' que foi
arendido no presente êxpedientê. Ouanto à anáItse de rlscos
de contrataçâo e o Eltudo fócnioo Prccli.Dinálr., Cgnsiderando
se tratar de contratação de . pequeno vêIqr; , pode aer

dÍspensada no caso concreto, por aplicação analógica do gue

dispÕe o art. 20, § 2", da InstruÇAo. Normativa no.

5 / 2Ol7 , ao menos até quê a matéria receba al gr.ura

reguJ.amentação especlfica, sendo guê destacà-se gue constam

nos autos, Termo de Referência com a descrição e as

especj-ficaÇÕes do objeto, a justificatlva cla utlflclacle ê

necessidade de aquisição.

28. Cumpre ressaltar, que o setor responsável deverá ficar
atento, se durante o exercÍcio financeiro, não houve

aquisição, por dispensa de licitação, de objeto de mesna

natureza, contudo, não basta apenas afirmar que não houve

para demonstrar o correEo enguadramento em razão do valor,

Praçe Joaquim Mechado, í 70 - Cenúo - Fone/far: (-75) 369(}.2z82fr22121 - CÉP
Capela do Alto Al€gre - Bahia - CNPJ 13.897. I 1 í/0001.-94
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mas certificar-se que a soma de contratação já realizada
prevista para ocorrer no respectivo exercício financeiro
r-rltrapassa o valor Iimite permitido para nodalidade.
29. DianLe disso, recomendamos que seja verificado
ár.êstado se â soma de contratações já real izadas

previstâs para ocorrer no corrente exerclcio
ultrapassará o val,or Ii-Bite Parê a nodalidade.

ou

não

e

ou

náo

30. Em relação á escofha do forneoedor, deverá ser

apresentada justificativa, com eritérlo8 guê levaram a

escoLha do respectlvo fornecedor, a escôfhq da emPresa BPREI'

AUDTIoRIÀ E COtfft LIORTÀ à'8lnRll!' LmÀ ê;oontra-se Pautada,

pois trata-se de escolhe nals vantajoSa, lléni'disso houve a

emiesào dos demonstraLivos e certidÕes prevl.ôenciárÍ4,

Lrai:,alhista e fiscais exigidas Pela fegislaÇão.

31 . A eatilativa de preçoa deverá ser ' feíta .à,,:.1u! do artigo
, :.. j

23 da L,ei, Bendo essencial pâra couproÚát tfre o preço

ajustado é compatível corn o valor praticado Pelo mercado,

qr-re seja em procedimentos lleitatórLos, contratação ou nas

contrataÇões diretês, dispensáveis ou inexigl-veis.

i?.. Destaca-se gue a justificativa de .preço do processo

admrnístrativo fundamenta-se em uma prévia cotaÇão de preço

junto a um banco de preÇos, as contratações similares de

outros entes públicos, as mldias especializadas, a outros
fornecedoreg, ou por outro meio idôneo gue possô aferir o

valor médio de mercado em contratações similares.

33. O

re spe i to
artiqo 23 da

da pesguisa
L4.L33/202L, trata a

estabelece parãnetlos
Lei
de

Federal
preço,

PÍaça Joaquim Mschado, í 70 - Cêntro - Fonê/Íax ("751 §Sü222212221 - CÊP
caPera do Arto Aresre - *1il;iiliiJi,3#í 
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

uti I i zados

cont rataÇão,

para se chegar no valor estirurtivos da

in verbis;
Art. 23. o valor previamente estimado da

contrataçáo deverá ser compativel com os

vafores praticados pelo mercado, considerados

os preÇos constantes de bancos de dados

públicos e aa quantidades a serem

contratàdas, observadàs a Potencial econouria

de escafa e'as pesuliaridades do I'ocaf de

execuÇão do obj eto .

§ I ô No procêsso llcitâtótÍo para aguisição

de berrs e conLretâçâo de sÊrviços em geral,

conforme reg'ulamentor o valor êstimado será

dcfinido con base ng melhor pfeço iferido por

meio da útilizaÇão dos seguinte§ Púrâmetro8,
âdotados de forma coíúinadâ ou não:

I - composiÇão dê cugtoa unitár"iogimenorcs ou

i Erais à medianá do item corteipondenEe no

painel puru .or,"rlta de preços ou tlo banco de

preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de contrãtaçôes Públicas (PNCP) ,

II - contratações simlLaiês feitas pela

ÂdninistraÇâo Públlca, en. execução ou

concluldas no perlodo de 1 (un) ano aÍlterior
à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de Preços,

observado o Índice de atual.ização de preços

co rrêspondente ;

III - utilização de dados de pesguisa

publicada em mídia especializada, de tabeJ-a

de referência formalmente aprovada pelo Poder

I

A

I

Praça Joaquim Macfiado, í70 - CentÍo - Fone/íax (-75) 3600"222U2A21 - CEP
Capelá do Alto AlegÍs - Eahla - CNPJ 13.897.111/0001-94
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Executivo federaL e de sÍtios eletrônicos
especializados ou de domÍnio amplo, desde que

contenharn a datâ e hora de acesso;

Iv - pêsguiaa dirctã coo no níliuo 3 (trêa)

fornecedores, nê<Liânte iolicitsçio fornal dc

cotação, decdâ quê aeja rt rc!.lltrda
juctifieativa da cscolha dssgeg forncccdorca

e qu. náo tcnhen . rido oürtidoa o. orÇa!.ntor
coo laie dc 6 (aei.) !à.1. {"e antecedâncie da

dÂtâ d. dirnrlgagão do odital;
v - pesgulsa na base 'rücional de notag

fiscais e.Letrônicas, na forüa de regulamento.

(grifo nos so )

j4. Como podemos verifÍcar, o preço a ser pago deve ser

coÍnpativel com aguele Praticado o mercadÓ, §ituàção essa a

ser comprovada mediante a juDtada dâ documentação

tler l.iÍrerite, in casu, verifica-sa a realizqçió- .dl colcta dr
pr€ço no aercado, con fgtnecedoreu gue atuao .Ào rano rslo.
35. À despeito desta assertiva, o TCU Já se nánifestou:

"o preço a ser pago deve ger compatÍve} com

aquele praticado no mercado. sitüação essa a
ser comprovadâ pelo Banco do Brasil S/A

rnediante a juntada da documentação pertinentê
nos respectivos processos de dispensa,

incLuindo, no minj:no, três cotaÇões de preços

de empresas do ramo, pesquisa de preços

praticados no âmbito de outros órgãos e

entidades da Administração Pública ou

justificativa circunstanci.ada caso nâo seja

PraÇâ Joaquim Machado, 170-Centrc- FoneÍax: ("75) 369G222A2221 -CEP
Capola do AIo Alegre - Bahi€ - CNPJ 13.897.1í í/mot-94
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viávef obter esse número de cotaÇôes, bem

como fazendo constar do respectivo procêsso a

documentaÇão comprobatória pertinente aog

levantamentos e estudos gue fundamentaram o

preÇo estimado" (TCU, Plenário' AcÓrdão no

522/2014. Rei ' Benajamin Z1aal'er, j'

L2.3.20t41 .

3ô. o inciso IIf do dispositlvo em f,ooo exige pareceres

jurídi.cos e técnicos atêstândo o e.rrnprirnenlo dos requisitos

e:-igiilos. U!â vez encaninhado o parêaer jrÉí<tico, nêcessário

que a Comissào Permanente de LicitàÇão provideneie â

solieitâção do Ptrôêer tócnico, sendo que os paleceres

técni.:os variarão conforme o objeto a ser licitado, Podendo

ô'branger tarnbém o cumpr imento dos requisitos do -quãIificaçâo
técnr,:a e econômi co - f i na ncei ra .

J'1. À d{oaatragâo dâ couPattbilidadc dl
previsâo orçarantária é exigência que não

complexrdade, tendo sirlo juntada aos autos '

dÊslrcsa

aPresenta

c@a
ntaio r

i
F

I
!.

t

I

i

I
{

tr
t
t
L
F
í

lP,. ,Js docunêntos necessários Parâ prova da hâbilitâÇão

jurídica, regruleridade fiacel. social e' t'rebalhigtr ' €

gualÍficâção tsácnica ê ecoÍrô8ico-fi'nâÍrê€iaa esEão Previstas

no inciso rv cto artigo 63 e nos artigos 66, 67, 68 e 69'

rir.erecendo atenÇão a possibilidade de essa documentaçâo poder

ser clispensada, totêL ou parcialmente, nas contrataçÕes Para

entrega imediata, nas contrataÇões em valores inferiores a k

do limite para dispensa de licitaÇâo para compras em geral e

nas c,)ntrataçÕes de produto para pesguisa e desenvolvimento

IÍ
l.
I
i

t
It
í'
T

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonsfiax: (
Capêla do Atto Alegre - Eahia -
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are o valor de R$ 300.000,00, nos termos do inciso rlr do

artigo 70.

39. Por fim, a contrataÇão direta deverá ser Precedida,
pret erencí almcnte, da divul-gação do aviso da dispensa de

LicitaÇão em sitio eletrônÍco oficial, pelo prazo mlnimo de

0l (três) dias úteis, com a especificação do objeto

!)í eLenclido e eoE, a ma0ifestaÇâo. .de inLere§Se da

ÂtLrrj rr.isLraçào em obter proPostas adicioaais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

';anta losa, conforme disposto no §2o do art. 75 da Lei n"

14 - 133/21. Diante disso nâo constê no Processo

Acmrnistrati'vo no. o37 /2023, publícação no Diário

Elêtrônico, no entanto, apesar de ser preferencial, Iogo nâo
I

ohr--gat-.ório, recomend,amos que seja publicàdo, com: o intuito
de obter efetiva vantajosidade ao processo de contrataÇão.

40. De t.aJ. modo, a dispensa de Iicitação dcvê'Êef Precedida
cle '-rnr processo com estri.ta obserwância dos , priocipios gue

rrorteiam a A&ninistração P{rbl ica, de modo gue .sêja

r:orrtratada d ploposLa mais vantajosa ao Poder Público.

41. Lrqe clestacar, po! fim, gue o "ato que autoriza a

contratâÇâo direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser drvulgado e mantido à disposição do público ern

sitio e.Letrônico oficÍal", nos moldes do parágrafo único do

arL. 12 da Lei Eederaf no. 14 .L333/202I .

42. Concfui-se gue a prestação de servíços através da

presente dispensa subsuna-se a exceÇão legal, sendo possÍvel
a contrataÇâo direta, se assim parecer conveniente ao

Praçâ Joaquim Machado, 1 70 - CentÍo - Fone/fax: (-751§*222A2221 - CÉP
Cap€la do Alto Aegre - Bahla - CNPJ 13.E97.1í í/0001-04

pmÊlhtrsdecspela@yahoo.com
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gestor, náo obstante, conváu anotar que ã e&prêse coatratâda
obedece às condições de habilitação, previstas no artigo 62

e seguintes da Lei no. 14.L33/27.

43. Dianta do ê+ro!to, o presente parecer é no sentido da

possibilidade dâ contretaçâo para prestaçào de servÍços en
comento, a ser curt arle._,§{o Ea0lp,.+r",. oontonr rcquirLtoa
eci!. drnonctstdo!-. ü .fóifriÉ_ lnlri íir: ac Licitrçõea,
desde gue atend.idaÉ7às .rea#ei*úeioesr"dlspooto no artigo 7s,
inciso rr, beur I c@o nô artftô 39, \ Çapiutr da Constituição
l'êdêral, restatl-do,' ' sôb "pê.la',. de..'-'tótiiar imprópria a
contrataçâo e o processo adiui.rttàttrro.

,;

r
I

!i

44. É o parecer ao proÇêaso Ado,Ínistrativo 037 /2023,

t)1,

I

o

],que se su.bqste à consiÇqgaÇfo'"p"rie..
! .,' :.t

capela do Àlto alegrÊ, Bahia,::02 de narço, d§
'r Ji

,àobs

\\t r'f'...;*:L. ,n
nrôàiC&íf tÊ rüiitiàipd

oàB/Br No. 29.22{

{

i
I

m Macfiedo, Í70 - Cêntío - Fonofax (-75) O6SGZ22UZ21 _CÉp
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DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 019/2023

Destarte, Pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

dâ conhatação destacada, submeta-se à aprec iação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação

pertinente, qual seja a lei n' 14.133/2021' para deliberar acerca da ratificação da Dispensa de

citação, autuada sob o no 01912023 ' objetivando a contratação da EmPresa BRPREVL
AUDITORIA E CONSULTORIA A, inscrito no CNPJ sob o no

bo da AvaliaçÍio Atuarial e

de Previdência
t

..: L

:r,.:,.

t,,-:

.,-Capela do,AIto' AIepreqBA,- i''
.:: .

/!\
1t' 1

l.

03 de Março de 2023.

, i.r
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Social, cujo valor é de
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçlo n" 01912023

Considerotdo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitâção a empÍ€ss BRPREV AT DITORIA

E CONSITLTORIA ATUARIAL LTDA, inscrito no CIYPJ sob o n" lE,6l52l6l000l-27.

Considerondo a estimativa de despesa,cujo valor estimado da confatação é compatível com

os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em que pese

ainda não teúa sido comparativa de preços e

quaatitativos, foi peculiaridades do local

de execução do objeto.

obtenção dos preços e

utilizados para

mínimo (3) três

de pesquisa direta com

apresentada j ustifi cativa

da escolha desses

Considerando a recursos orçamentários

com o comPÍom seÍ

4.133D021

ea
o mercado,

bem como a da maÉ

vantajosa para
da empresa

BRPREV
Licitaç6o,
Avaliação
Secrctaria

A E
no

Dispensa de

o Fe§a boração da
Atuarial Nota da

de Prcü

Cumpra-se.

de2023.

uÁncro LIVEIRA DO NASCIMENTO
da Previdência Social

00m o
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ExrRÂTo DE RÀtrrc^lÇÃo
DTSPENSA DE LlcrraÇÃo No o$nv23

o Ft hrDoMuMcIPALDE PRpvmÊxcr.l socIALDE cAPEr,aDoALToALEGRE do

Estado da Búia, no uso de suas atribuiçOes legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso tr da

I*i n" 14.13312021, ratlfrca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,

embasado no diploma legal, à Empresa BRPREV AUDITORIA E CONST'LTORH
ATUARIÀL LIIiA, inscrito no CITIPJ sob o n' 1t.615.216l000147 , reÍercrte à Contrrtação de

empresa para Elabomçío da Avoliaçío Àtuariat e Nota Técnica Atuarial eno 2021i, panr atender

as necessidades da
reais), Cumprindo

or de R$ 6.000'00 (Seis mil
à espécie e pelo

Egégio Tribunal de

03 de Março de 2023.

NASC
ial

1g-03

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitaç{o n" 019/2@3' Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegp - BÃ,03/0312023.

M/
ffir"to.

§ec, de Gabinete

CERTIDÃO
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;l1,

2
ExrRATo DE RArrrrc.l,ÇÃo

DISPENSA DE LIcltlçÃo x. ol9t2o23

o FUNDo MUNrcrpaLDE pREvmÊxcr.l socIAL Df, cApELADoALToALEGRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso
IIdaLein'14.133/2021,ratiJicaoprocedimentodecontrataçãodiretaporDispensadelicitação,
embasado no diploma Iegal, à Empresa BRPREV AUDITORIÂ E CONSULTORIÀ
ÀTUARIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 18.615.21610001-27, referente à Controtação
de empresa para Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Âtuaúal ano 2023, para
atender as necessidades da Secretaria de Previdência Social, no valor global de R$ 6.000,00
(Seis mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à
espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado da Búia. Capela do Alto
Alegre/BA, 03 de Março de 2023.

MÁRCIO WELITON OLWEIRA DO NASCIMENTO
Gestor da Preüdência Social
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